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PROCESSO LtCITATORtO N. í60/2023

LEGISLAçÃO: arts 25, lll, Fed 8.666/93

INTERESSADOS: Se deC unsmo.

OBJETO: Contratação de e
apresentação artística musical
MAGALHÂES', para atender
30 I 1 212023 em atendimento
de Mato Grosso,
Campos de Júlio -

rviço de evento cultural do tipo
ional. com a cantora "KAROLINE

llon de Campos de Júlio" no dia
181312023. firmado com o Estado

por intermédio da SECEL e contrapartida da Prefeitura Municipal de
MT,

nenlo

DATA DO PROCESSO: 1411212023

CNPJ: 01-614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação. Profissional do setor artístico.
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SolicitaÇao de i\,4ateriais / ServiÇos

RequisrÇáo Responsável

13555/23 IVILÍON BORGES PEIXOTO
DescriÇão

Contratação do Show Karoline Í\,4agalhães

Dala

11t1212023

Poder

ôrgào

Selor Solicilante

Cenlro de Custo

Placa

PREFEIIURA IVUNICIPAL DE CAI\,4POS DE JULIO

Secretária l\ilunicipal de Cultura, Esporte e Turismo

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

534 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

Milton Borges Pe ix oto
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llura Es l)o rlc c Íttrtsttro
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ob;;;;;;;;
lnexiglbilidade de Licilaçáo para Conlratação da Empresa Karolioe Magalhães Oflcial LTDA. poÍiâdora ú;€liPJ de n" 14 280.111/0m'! '92, pârâ
prestaÇáo de serviÇo de evenlo cultural do tipo âpresenlaçáo arlÍslica musical - 'show'de nivêl rêgronal, com a canlora 'Karoline lúagalhãês', pâra

apiesenlaÇáo nas leslividades alusrva ao ruveillon de Campos de Júlio. Para forrnaIzâÇão do convênio n" 1813-2023, de parcêria do Governo do
Eslado de N,lalo Grosso alravés da SECEL, com a Prefeilura Àlunicipal de Campos de Julio/l\,47
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Número da ColaÇáo: '13555/23 Dala:1111212023 Aberlura: 11/1212023 Encerramenlo: 1111212023

Item

1

Código

oo4.020.321

Descrição

ApÍesenlaÇào ArtÍstica Regional - do lipo apresentação music

Valor lvlédio

39 000.00

Valor Tolal fi,rédio

39.000,00

TOTAL 39 000 00 39 000,00

Milton BoÍges Peixoto
SecÍelarro Mtllllcrl)ill (le

Ctrlltrra E sprrrle c Ttlttsrtto

Fr,rt,rrra 06'2021 - Mnl 1$u1

PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAÍVPOS DE JULIO
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TERMO DE REFERÊNCA

Solicitação: 13555/2023

1. DO OBJETO

í.í lnexigibilidade de LicitâÉo paÍa Contratação da Empresa Karoline Mâgâlháes Oficial LTDA, poÍladora do

CNPJ de no 14.280.41'llOO01-92, para pÍestâçào de serviço de evento cultural do tipo apresentaçáo artística musical -

'show" de nível regional, com a canlora 'Karoline Magalhães', para apresenlaçáo nas Íestividades alusiva ao reveillon de

Campos de Júlio. Para formâlizaçáo do convênio n0 1813-2023. de parceria do Governo do Estado de Mato Grosso,

através da SECEL, com a Prefeilura Municipal de Campos de JúliofivlT.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í O presente Termo de Referência é destinado a inexigibilidade de Licitaçáo parâ ContÍataçáo de empresa para

prestaçáo de serviço de realizaçáo de evento do tipo apresentaçáo artistica musical, tem por objetivo a realização do

"Reveillon Municipal";

2.2. Considerando que a cantora Karoline Magalhães é conhecida regionalmente e, poÍ sua popularidade e

reconhecimento os mesmos conduziráo um número grande de pessoas ao evento e, consequentemente grande paÍte dos

municípios vizinhos dirigem-se ao refeÍido evento para prêstigiar.

2.3 Poíanto, se faz necesúria a aprêsentação, pois, levando em consideração os ilens anteriores, influencia o

âquecimento do comércio local, bem como nos pequenos e grandes negócios, tais como, hotêis, restaurantes, salões de

beleza. entre outros.

3. DA LEGTSLAçÃo lpttcÁvet

3.1 Será adotada a Lei Federâl n" 8666/'1993 e suas alteraçóes, no Aí. 25 inciso lll:

"para contrataçâo de profissionâl de qualquer selor arlistico, diretamente ou âtravés de empresário exclusivo,

desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública".

4. DAs EspEctFtCAçôES Do sERvtÇo E ouANTtrATtvo

4.1. Nâ tabela a seguir constam as especiÍicaçóes e os quantitativos dos Serviços:

ITEM
cóDrGo

TCE
cóDrGo
BETHA

DEscRrÇÃo UNIDAOE Valor Unitário R$

1 oo4.o20.327
Apresentação Artistica Regional - do

tipo apresentação musical,
apresentação coletiva, com cache.

01 UN R$ 39.000,00

Valor Total R$ 39.000,00

({
*CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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387-2800
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4.2 DAs coNDtÇôÊs E ESpEcrFrcAÇoEs oo oBJETo

4.2.1 A empresâ contratada deverá conter como estrutura básica os seguintes itens

oEScRrÇÃo
1 TRANSPORTE PARA OS ARTISTAS E EQUIPE

TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS
3 cAcHÊ ARTISTIco/EQUIPE E ARTISTA

5. DA PROPOSÍA

5.í A proposta, que compreende a descriÉo do Serviço ofertado, preço unitário, preÇo total ê validade, deverá ser

compativel com o Termo de Referência e seus anexos, bem como alender às seguintes exigênciasi

a) Conter as especiÍicações do Sêrviço forma clara, descrevendo detalhadamente as caracteristicas do

Serviço oÍeÍtado.

b) No preço ofêrtado deverão estar incluidos ainda lodos os custos diretos e indiretos, inclusive, Írete,

seguro, impostos, taxas ê outras despesas que incidam ou venham incidir na execuçáo do Serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIÇOS

6.í. A duraçáo estimada do show será de no minimo 01h:3omin (uma hora e trinta minutos).

62 O show será no dia 30 de dezembro 2023, com hoÍa prevista para começaÍ às 22h:00min

6.3. Local do evento será Praça Municipal Dorildo Neves de Moura, Campos de Júlio - MT, CEP: 78.319-000.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

7.1. A fiscalização do objeto da presênte contratação pelâ Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT seÍá

êxercida por proíssional(is) designado(s) para tal Íinalidade, nos termos do art. 67 da Lei n.o 8.666/93, anotando em

registro próprio todãs as ocorrências relacionadas com a execução ê determinando o quê for necessário à regularização

de falhas ou deÍeitos observados.

8. DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR

8.í. Sáo obrigaçóes do FORNECEDOR

8.2. Fornecer os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco, todas as despesas
relacionadas a entrêga dos seÍviÇos, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus
empregados, indenizações trabalhistas, inclusive as apurâdãs pela Justiça do TÍabalho, bem como do que vier a firmar
com terceiros, nos termos da legislâçáo trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizações por

danos.

8.3. Obriga-se a cumprir flelmenle o contrato, em compatibilidâde com as obrigações assumidâs, principalmente
relativos à regularidade tiscal, de modo que as certidóes devem estar válidas ou mesmo Íenovadas, duranle o período de
contratação. Os serviços devem ser execulados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de
execuÇão que será de até 30 dias.

8.4- A contratada deveÍá prestar âssessoria dos serviços prestados, tais como, atendimento aos Íiscais do contrato
em caso de dúvidas rêlacionadâs a paleslra e quaisquer solicitaçÕes da CONTRAÍANÍE.

8.5. Prestar os serviços conforme as espêciíicações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo
estabelecido;

/ -. /.., 2
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8.6. Providenciar imediâta correção de deÍiciências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do

Municipio de Campos de Júlio - MT. referenles às condições firmadas neste Termo de Referência;

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acoÍdo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990)i

8.8. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias útêis, documentaÉo de habilitaÇáo e

qualiÍicaçáo cujas validades encontÍem-se vencidâs;

8.9. Ressarcir os eventuais prejuizos causados à PÍereitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,

provocados por ineÍiciência ou irregularidades comelidas na execução das obrigações assumidas;

8.10. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários

e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterior dâ PreÍeitura do Municipio de

Campos de Júlio - MT;

8.íí. Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que

antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão;

8.í2. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca das atividades objêto deste Termo de

Referênciâ, sem prévia autorizaçâo da Prefeiturâ do Municipio de Câmpos de Júlio - MT;

8.13. PÍestaÍ êsclarecimenlos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobÍe eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

8.14. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras;

8.,t5. Emitir ceÍtidão negativa/positiva com efeito dê negativa de débitos da Receita Federal, Receita Esladual

(Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do fornecedor), trabalhista e CertiÍicado

de Regularidade perante o FGTS;

8.í6. Responsabilizar-se pelo íiel cumprimento do objeto conlratado, prestando todos os esclarecimenlos que forem

solicitados pela PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - NIT, cujas reclamações se obriga a âtenderi

8.í7. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do l\,lunicipio de Campos de Júlio - lVlT na execução do

serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiÍicativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus

Íesultante de quaisquer ações, demândas. cuslos diretos e indiretos, inclusive despesas decoÍrentes de danos, ocorridos
por culpa suâ ou de qualquer dê seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades

decorrentes de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, Iigadas ao

cumprimenlo do Termo de ReÍerência e da Nota de Empenho.

8.18. Após assinatura do contrato, autorizar â Contratante o uso dê imagens e sons de outros eventos realizados

pelo artista e sua equipe objeto do presente termo para Íins de divulgação do evento a ser realizâdo, bem como, as

imagens e sons da apresentâção em Campos de Júlio, (chamadas/informativos em TVs, live, redes sociais, rádios. folders

e cartazes);

9. OAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.'l Acompanhar e Íiscalizâr o fornecimento do obiêto;

9.2 lnformâí ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso âs suas instalaÉes parâ a execução do
serviço;

9.3 Prestar as informaçóes e os esclarecimenlos solicitados pelo ÍomêcedoÍ, relacionados com o obieto pactuado;

9.4 Comunicar por escrito. ao fornecedor, quaisquer irregularidades veriÍicadas no fornecimenlo do objeto,
soiicitando esclarecimentos e possivel ressarcimento,

/r,, /- 3
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9.5 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompânhâr os prazos de enlrega, exigindo que o
foÍnecêdor tome as providências necessárias para regularização do foÍnecimento, sob pena das sanções administrativas
pÍevistas na Lei 8.666/93 e demais cominaÉes legâis.

9.6 Comunicar, poí escrilo, ao Íornecedor o não-recebimento dos serviços, ou Íalhas na realização do mesmo,
apontando as razóes, quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contraluais;

9.7 Proporcionar as condições para que o Íornecedor possa cumpriÍ as obrigações pac{uadas.

9.8 Fornecer Estrutura necessária paÍa realização do serviÇo, tais como, palco, sonorizaÉo, iluminação, geradores,
espaço adequado para realizaçáo o evento, alimentação e hospedagem,

9.9 Providenciar â êmissão da Licenças (alvarás) municipal e estadual para realizaçóes do evento

í0. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.í Na hipótese de o fornecedor inadimplir as obrigaçóes assumidas, no todo ou em parte, Ílcârá sujeitâ às

sanções previstas nos artigos 86 e 87 dâ Lei nô 8.666/1993 ê ao pagamento de multâ, nos seguintes têrmos:

í0.1.'t Pelo dêscumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em

assinar o contrato, aceitaÍ ou Íelirar a nola de empenho ou documento equivalenle no prazo estabelecido,

ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

â) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

b) Multa moratória de 100% (cem por cento) sobre o valor integral dos seÍviços náo executados nas

datas estipuladas, cu.io recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) diâs útêis,

contados intimaçáo Íeita pelo Município de Câmpos dê Júlio - MT;

c) Multa compensatória equivalente ao valor inlegral das despesas realizadas pelo Municipio no

caso dê não execuçáo dos seryiços pela contÍatada nas datas estipuladas, cujo remlhimento deverá

ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados intimaÉo feita pelo Municipio de

Campos dê Júlio - MT;

'10.í.2 Por atraso injustiícado no cumpÍimento de contÍato de foÍnecimenlo:

a) multa de 0,5% (meio por cento), poÍ dia útil de alraso, sobrê o valor da prestaÉo em atrâso até o

décimo dia:

b) rescisáo unilateral do contrato após o décimo dia de âtraso.

í0.í.3 Por inexecuçáo parciâl ou execução iregular do contrato de fornecimento ou de prestaçáo de

serviço:

a) advertência, por escrito, nas fallas levêsi

b) multa de '10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade

do ÍoÍnecimento ou serviço náo executado pelo fornecedor;

c) suspensáo temporária de participar de iicitâção e impedimento de contratar com a âdministÍâçáo

públicâ municipâl por prazo não superior a 2 (dois) ânos.

.+
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d) declaraçáo de inidoneidâde para licitar ou contÍatar com a administraçáo pública municipal,

enquanto perduÍarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a Íeabilitação

perante a própria autoÍidade que aplicou a penalidade.

Í0.í.4 As sanções previstas neste subitem poderâo ser aplicadas cumulalivamente.

10.2 A penalidade prevista na alinea "b" do subitem 10.1.3, podêrá ser aplicada dê forma isolada ou

cumulalivamenle com as sançÕes previstas nas alineas "a", "c" e "d", sem prejuizo da rescisão unilateral do instrumenlo

de ajuste por qualquer das hipóteses pÍescÍilas nos aÍtigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

í0.3 Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensáo têmporária de participaçáo em licilaçáo ou

impêdimento de contrataí com a adminislraçáo de até cinco anos e descredenciâmênto do RegistÍo Cadastral da

Administraçáo, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem

prejuízo das demais cominaçóes legais, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002.

10.4 O fornecedoÍ que náo recolher as multas pÍevistas neste aÍtigo, no prazo estabelecido, enseiará também â

âplicação da pena de suspensâo temporária de pârticipação em licitação ou impedimento de contralar com a

administraçáo, enquanto não adimplida a obrigaÇâo.

í0.5 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c'e "d" do subitêm 10.1.3, será de competênciâ exclusiva

do Prefeito [Iunicipal, facultada a amplâ defesa, na formâ e no prâzo estipulado no parágraÍo seguinte, podendo a

reãbilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuizos causados e após decorrido o prazo de sanÉo minima

de dois anos.

10.6 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citaçáo e de ampla dêfesa, no rêspectivo processo, no prazo

de cinco dias úteis, contado da notificaÉo.

í0.7 As penâlidades aplicadas seráo obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pelâ Administraçáo.

í0.8 As importâncias Íelativas às mullas deverão ser Íecolhidas à conta do Tesouro do Município.

11. DO PAGAMENTO

íí.í O pagamento seÍá efetuado pela PÍeÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, até o 10" dia útil após a

.eâlizaÉo do evento e após confirmado recebimenlo do valor do convênio em conta especilica, o pagamento seÍá

creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a íavoÍ de qualqueÍ instituição bancária indicâda na Nota Fiscal,

devendo, paÍâ isso, Íicar explicito o nome do banco, agêncaa, localidade e número da conta corÍente em que deverá ser

efetivado o crédito.

't t.2 As notas fiscais deverão ser emitidas nos termos da legislaÉo vigente, em especial ao disposto no decreto

179 de 15 de agosto de 2023.

11.3 A rêtençâo do lmposlo de Renda (lR) deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observado os

percentuais estabelecidos no Anexo I da lN RFB 123412012 e do Decrêto Municipal 17912023.

íí.4 Os seÍviços e produtos elencados no Art.4o da lN RFB '1234/20'12, não esláo sujeitos à retenÇão, devendo

ser informado a condição e o embâsamento legal que sujeitou a não retenÇão, sob pena de retenÇáo na Íorma do §lo do

Art.20, confoÍme Decreto Municipal 17912023.

í1.5 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das

(e41 5
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Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIIIPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovaÇão, a Ílm de evitar a relenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no '123, de 14 de

dezembro de 2006.

1'1.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstáncia que impeça â liquidaÇão da despesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento Ílcará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento flscâl não

acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

í'1.7 Previamente à data do pâgamenlo, o Departamento de Tesouraria veriíicârá as certidões de regularidade

Iiscal e trabalhista, para verifielr a manutenÉo das condiÇões de habilitaÉo do ÍoÍnecedor.

11.8 Os tÍibutos e as contribuições íiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à realização dos

serviços são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualqueí tempo, a comprovaÇão de sua

regularidade.

íí.9Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - lVT

procederá à alualizaçào Íinanceira diária de seus dêbitos, por meio da média de índices de pÍeços de abrangência

nacional, na Íorma da regulameniação baixadâ pelo Poder Executivo (Decreto n.0 1.saa, de 30.06.95) "pÍó Íata", lendo

como base o dia limite para pagamento e como data Íinal o dia anterior ao da emissão da ordêm bancária, ou pelo indice

que venha a substitui-lo.

11.1oParâ fins de cálculos de utilização de correçáo, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula

R=Vxl
Onde;
R = valoÍ da correção procurada;
V = valor inicial do contrato;
I = média aritmêtica simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

íí.í'l Havendo êrro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituida à empresa.

íí.12 Qualquer irÍegularidade que impeça a liquidaçáo da despesa será comunicada à contratada, licândo o

pagamento suspenso até que se pÍovidenciem as medidas saneadoras. Nessa hipôtese, o prazo para o pâgamenlo iniciar-

se-á após regulaÍização da situação e/ou a reapresentaÉo do documento Íiscal, não acanetando qualquer ônus para o

Municipio de Campos de Júlio - MT.

12. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de CultuÍa, Esporte e Turismo

Unidade: 01 - Departamento de Cultura;

Projeto Atividade: 2.088 - Realização de Eventos Culturais;

Cenlro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais;

Ficha: 553

Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00;

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CEP: 78319

qI /--J 6-a
(6s) 33à7-2800'000 -Fone

í2.í As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaÉo orçâmentária própria, prevista
no orçamento do l/unicípio de Campos de Júlio - MT, para o exercicio de 2023, e serâo indicâdas no momenlo em que
as adjudicações forem realizadas:



PREFEITURA MUNIC!PAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

í2.2 As dotaçóes indicâdâs neste Termo de Referência e no contrato Íespectivo poderão ser substiluidas por

dotaçôes especiÍicamente criadas em razão de convênios, contratos de repasse e/ou oulros instrumenlos Íirmados e que

prevejam a contratação do objeto âqui descrito.

í3. DAS D|SPOSTçÔES FTNATS

13.í O forneôedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestaçáo

dos serviÇos, sem qualquer ônus à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - NIT.

í3.2 A Nota de Empenho da despesa teÍá foÍÇa de contralo, conÍorme prevê o art. 62, lnc. ll, § 40, da Lei n'

8.666/93.

Campos de Júlio - MT, '11 de novembro de 2023.

S rio 1,4 u ctpal de Ía
Thais Silva l\.4aciel

Pona(ia 01112007 I lvlatricula 613
Espo e Turismo

;t*[inl*-'*;

ixot

7

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteâmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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METODOLOGIA / JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

lnexigibilidade de Licitação. art. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/93. ContrataÇão de Show Musical de Nivel

Regional com a cantorâ "Kâroline Magâlhães".

l- Objeto: Conlratação de empresa para prestação de serviço de realização de evento do tipo

apresentaÉo aíistica musical, com objetivo de apresenta€o no evento alusivo ao "Rêveillon", do município

de Campos de Júlio - MT;

ll - Empresa a ser conlratada: Karoline Magalhães OÍicial LTDA, inscrita no CNPJ no í 4.280.41 'l /0001-

92, representante legal da cantora "Karoline Magalhães".

lll - Valor da contrâtâçáo: R$ 39.000,00 (tíinta e nove mil reais).

lV - CaÍacterizâção da situaÇão que justifica a inexigibilidade de licitaÉo: A Lei no 8.666/1993, êm seu

art. 25, preceitua sobre o instituto da inexigibilidâdê, configurândo exceções de contratações que se enquadram

nessa particularidade. O inciso lll,
inexigibilidade de licitaçáo, devido à

ece que a contrataçâo de artistas enseja â

rnando a competição. Por se lratar de

arte, nâo é objetiva e náo

subjetivos.

iação ba na crialividade e em critérios

I

PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO
ESÍADO DE MATO GROSSO 010 n 11www.campodelullo. mt.go.br

especificamente, reconh

sua natureza sutrjetivâ, to

étodos, portanto sua aval

na região por apresentaçóes

, de parceria do Governo do

Estado através da SECEL e

Vl - JustiÍlcativa do
praticados pelo artistâ em di

conformadade com os preços

conforme AS s Íiscais abaixo relacionadas e

em anexo, respeitando as ades e subjetividade do ob.ieto. Cons que as exigências dispostas

no art. 25, inciso lll, da Lei no I o de inexigibilidade de licitaÇão

Campos de Júlio - [,rT, 'l'l de dezembro de 2023

Thais S Maciel
Ponaria 01112007 lMalricula 613

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

V - Razão da

musicais em diversas

entiaaoe\ E Valor Fonte

Vilage Pub R$ 35.000 00 Nota Fiscal n'1

I
J FeÍe ra Lemos Produçóes ME R$ 43 000.00 Nota Fiscal no 2

a.-.
Sindicato

Marcos
Fiscal n'3

;Í(f,.
\.1

V
PaÍa io no

Municipal de Campos de Júlio

O preço apresentado pela

!

I
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KAROTINE
N/AGALHÃES

0 rt00i.2

PROPOSTA DE PREçO

EVENTO: FESTIVIDADES DE REVEIttON DE CAMPOS DE JUtlO.

tOCAt: CAMPOS DE JUI-IO - MT

DATA:30.12.2023

ATRAçÃo: sHow REGToNAT coM A cANToRA KARoUNE MAGAIHÃEs

VALOR TOTAL DO CACHE: RS 39.000,00

INCLUSO NO CACHE:TRANSPORTE ATE A CIDADE, NOTA FISCAL

POR CONTA DA CONTRATANTE: PALCO, SOM, LUZ, CAMARTM, TAXA DE LIBERAçÃO DO ECAD,

ALTMENTAÇÃo E HoSPEDAcEM.

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME CONDIÇOES AJUSTADAS EM CONTRATO.

BANco NU PAGAMENToS s.A. - INSTITUIÇÃo DE PAGAMENTo

coDtGo BANCO- 0260

AG- 0001

coNTA- 99369971-3

Cuiabá,07 de Dezembro de 2023

14 280 4t I CAROLTNE Dlgnàllyí9.êdbyl42304ll

MAGALHALS iii.T'[*1Íl#:1
VIEIRA:14280411000192 Dàrê: totr r2 m oa:ro r4{40o

KAROTINE MAGAIHAES OFICIAT ITDA

CNPJ: 14.280.41110001-92

KAROIINE MAGATHAES OFlClAL ITDA, ENDEREçO: R E-S (tOTJD N SRA APARECIDAINe 607, BAIRRO

NOSSA SENHORA APARECIDA-CUIABA-MT CEP:78.090-668

Karoline Magalhâes - (65) 9 9803-2548 - E-mail: karolinemagalhaesoficial@gmail.com

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO - MT
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PreÍeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Foner 0 - hltp://www.cuiaba.mt.gov.br/

13.í 48.654/0001-09
VILAGE PUB
AV VIRGINIA AZAMBUJA

78250-000

IM

Número: 601
Bairro : CENTRO
CidadefuF : Pontes e Lacerda/ MT

E{nail :

CNPJ/CPF:
Razâo Social :

Endereço :

complemenlo:
CEP :

Teleíone :

..q

}{'IA
Nota Fiscalde Serviço

Eletrônica - NFS-e

Dados do PrestadoÍ de Serviço

CAROLINE i,IAGALHAES VIEIRÂ 02215259124
KAROLINE MAGALHAES
Ruâ E-5.607 CASA607 - Nossâ Senhora Aparecidâ
CEP 78090568 - Fone (65)99803-2548 ' Cuiabá/ MT
lnscrição Municrpal 2541M - CPF/CNPJ 14.280.411/0001-92

Oâla de Ge.ação la NFS€

2510412023 15114141
Oâtâ de cômp€léncia/Emrssào

2510412023
Cod. de Aulent odade

5CBC73ABD

-nesponsavetpernetençao

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica

ÍvelEx

Cuiabá - l,4ato GrossoCuiabá - Mato Grosso

Dados do Tomador de Serviços

Dados do lntermediário de Serviços

Descrição dos Serviços
Show da cantorâ Karolinê Magalhãês realizado no dia 0110412023

Detalhamento dos Tributos

9001902
c

12070,009001902 - [9001-9/02 Produção musical -
D.§conlo Condconâdo

R$ 0.00
lssor.t Retido

Não
Toral do ISSQN

R$ 0,00R$ 35.000,00
Dêduçô€s Sase Cálculo

RS 0,00
oBdto lncondcioMdo

R$ 0,00R$ 3s.000,00

R$ 35.000,00RS 0,00R$ 0,00
CSLL

R$ 0,00R9 0,00R$ 0.00
coF

R$ 0,00R$ 0,00
Art.cód, obra :o CivilConstru

Consultê a autenticidadê deste documênlo acês6an https://onlinêcba.i§snetonline.com.bÍ/cuiaba/

lnformaçóes Adicionais

CAL DE IPI."
Microempreendedor Individual não sujeito a retençào de ISSON ^-- -pROCON/MT- Rua Battazar r.ravarro-s', 5ãz-- aáiriá aanOeirantes CEP: 78010-O2O Fone:151 e (65)3613-2100- PROCON l\4UNlClPA

O GERA DIREITO A CPLES NACIONAL"; e ll - "tr rpp opraurr PELO Sllvli - 'DocuMENTo EtvllrlDo PoR MEO

-FONE:364'1-8325

DITO FIS



Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

Errn
T{('IAü

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone; 0 - httpJ/www.cuiaba.mt.gov.br/

Dados do Prestador de Serviço

2510412023 15116113

25t0412023

D80536308

GAROLINE MAGALHAES VIEIRA 02215259124
KAROLINE MAGALHAES
Rua E-5,607 CASA 607 - Nossa SenhoÍa Apâr€cida
CEP 78090€68 - Fone: (65)99803'2548 - Cuiâbá/ MÍ
hscÍiçâo MunÉipâl 2541M - CPF/CNPJ 14.280 411/0001'92

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica

Exigível

Cuiâbá - Mato GrossoCuiâbá - Mato Grosso

Dados do Tomador dê Serviços

Dados do lntermediário de Serviços
cNP.,r

CNPJ/CPF:
Razão Social :

Endereço :

Complemento :

CEP r

TeleÍone I

Vl. Totaldos $rviços
R$ 43.000,00

00.277 .0591OO01-21

J FERREIRA LEMOS PRODUCOES ME

Av. Sebastião Frâncisco de Almeida

Consulte a âutenticidâdê dêsts documênto âcessando o sit€:

IM:

Número: 480
BairÍo: Sáo Sebastiáo
cidadeluF : Araputanga/ MT
E-mail :

Descriçáo dos Serviços
Show da cântora Kâroline Magalháes no dia 14/04/2023

Detalhamento dos Tributos

9001902
N

12070,00Produçáo musical -9001902 - 9001-9/02 D€sconlo CondEonâdo

Rg 0,00
ISSON Retido

Não
ldo ISSON

Rg 0,00R$ 43.000,00
DêduçO6s Bâs. Câlculo

Rg 0,00
Desconlo lncondrclonãdo

R$ 0,00

R$ 43.000,00R$ 0.00R$ 0,00
CSLL

R$ 0,00RS 0,00R$ 0,00
SSCOFIN

R$ 0,00R$ 0,00
Art. :Cód. ObraConstru ão Civil

lnformaçóes Adicionais

CAL DE IPI.'
úicroempreendedor lndividual não suieito a retenÉo de ISSQN ^-- -pRocoN/MT- Rua Baltazâr Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes cEP: 78Ol0-020 Fone:',l51 e (65)36',13-2100- PROCON MUNICIPA

ITO FISRA DIREITO A CROGENACIONAL"; ell -"NNTE PELO SIMPLESR NIE OU EPP OPTAI - "DOCUMENTO EI\,4ITID oPo

-FONE:3641-8325

5

78260-000



Nota Fiscâlde Serviço
Eletrônicâ - NFS-e
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PreÍeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Ívlunicipal de Fazenda
Fonei 0 - httpr/www.cuiabâ.mt.gov.br/

Dados do Prestador dê Sêrviço

02/05/2023 10:'18:0E

0210512023

5E4653CE2

CAROLINE MAGALHAES VIEIRÂ 02215259124
KAROLINE MAGALHAES
Ruâ E-5.607 CASA 607 - Nossa Senhorâ apaÍecicla
CEP 78090668 - Fone (65)99803-2548 - Cuiâbá/ MT
lnscrição Múnicipâl 254164 - CPF/CNPJ 14.280.411/0001-92

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica

Ex ível

Cuiabá - Mâto GrossoCuiabá - Mato Grosso

Dados do Tomador de ServiÇos

Dados do lntermediário dê Serviços
CNPJ

CNPJ/CPF:
Razão Social :

Endereço:
Complemento:

97,345.169/0001-15
SINDICATO RURAL DE SAO JOSE DOS OUATRO MARCOS

ROOOVIA MT '175, KM 32

78285-000
(65)3251-1432

IM:

Número:
Bairro : ZONA URBANA
cidade/uF : Sáo José dos Ouâtro Marcos/ MT

E.mail :
EP

TeleÍonê

Descrição dos Serviços
Show artístico com a cântorâ Kaíoline Mâgalhães no dta 22l14l2 023 no Paque de exposições [,4anoel Paulino

Detalhamento dos Tributos
LC11

12070,00Produção musical -9001902 - 900í -9/02
Dês.onlo C.ndconádo

R$ 0,00Não
Toiar do lssQN

R$ 0,00R$ 39.000.00
Oôduçô€s Aâs€ CáLulo

R$ 0,00
O6.onlo lncondioonado

R$ 0,00
Vl. Total do6 Sêrviçoa

R§ 39.000,00
RS 39.000,00R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00RS 0,00R$ 0,00

cor N

R$ 0.00R$ 0.00
Art. :Cód. Obtaáo CivilCo

lnfoÍmaçôes Adicionais

CAL OE IPI."
Microempreendedor lndividual nâo sujeito a retenção de ISSON'
pRocoN/MT- Rua sattazar ruavarrol',"5ã;;;;;ãá;;"-,;";ies CEP: 78010-o20 Fone:151 e (65)3613-2100- PRocoN MUNIcIPA

ITO FISGERA DIREITO A CRoCIONAL"; ell -"NÉELo STMPLES NAR MÉ OU EPP OPTANTEI - 'DOCUMENTO EMITIDO PO

-FONE:364'1-8325
Consulte â autênticidade d6stê documento acessando o sile:

9001902



000016

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ 01 614.516/0001-99

AVENIDÂ VÂLDIR iIASUTN /,gW
C.E.P.: 78319{00 - Camposde Júlio - MT

PARECER CONTABIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de

recursos orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo,

certifico que:

[ ]- M recursos orçamentários paía pagaÍEnto das obrigaçõês coofornie dotaçáo (õês) êspêciÍicada (s) abaixol

t ] - Mo HÁ recursos orçamantários para pagamento das obrigações;

Í I - Despesas Btra OrÇanEntárias.

[ ]- Sisterna de Registro de Preços com indicaçáo de dotação no íÍ1oínento da aquisição.

DAOOS DO PROCESSO ADI\4IN ISTRATIVO:

Nt" Pr@essoAdn/Am: 000159/23
Data do Processo Adm.: 1317212023

Modalidadei lN EXIGIBILIDADE 0036/2023

Objeto do Processo Adm.: Contratação de Show Banda Terra

Recursos orçamentários

Ficha Exer. Unid. Aec. Funcionâl
Fic.

553 2023020901 13.392.0008.2088.0000

Categorh

3.3.90.39.23.00

Fonte

Recurso
1.1.500

Saldo Saho Com
Reserva

,174.0ô9.81 299.069.81

Valor

67 000.00

67 000 00

Campos de Júlio. 13 de dezembro de 2023

c
cRc
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0rtp1-;13

www,camposdejulio.mt.gov.br

Processo Licitatório: 16012023

lnexigibilidade de Licitação no 3712023

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Autorizo a abertu dep para o de empresa para

prestaçáo de serviço de cultu o artística musical -

show de nível nacional, HÃES", para atender

dia 3011212023 ern

ô

as festividades do

atendimento ao Te

Mato Grosso, por in

de Campos de Júlio -
Referência e justificativas a

Campos de Júlio - MT

no 181 do com o Estado de

a Prefeitura Municipal

,00 conforme Termo de

ria solicitante.

C/,TüFO ruuo
Semeondo !t tmento

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

\

..,ri,
,,

/

Tipo: Profissional do setor artístico.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br 01r0019

I]ECRETO NÔ. 09, DE 1g DE JANEIRO DE 2023,

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LtctTAÇÃo Do MuNtcipro
DE CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO
GRO§SO, PARA O EXERCICIO DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI. Prefeito do Municipio
de Campos de Júlio. Estado de Mato Grosso, no uso das âtribuiÇões
legais que lhe confere o artigo 148. 1," b" da Lei Orgânica Municipal e.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3ô, lV, § 1o dâ Ler no

10.52012022. e AÉ. 13, do Decreto Federal no. 10.02412A19.,

CONSIDERANDO a vedaÇão impostâ no § 40 do artigo 51 dâ
Ler Federal no. 8666/93,

RESOLVE:

Art, ío Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
nrunrcipalidade para compor a Comissão de Licitaçáo do Poder
Executivo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro.
desempenhar as atribuições constantês da Lei no 8.666193 e alterações
posteriores, ficando assim compostâ:

I- ERIC RODRIGO PETTENAN:

II . NADIA TALAL NEJEM;

III - MICHELE DUARTE MAILHO BATI§TELO;

IV - JOSIANE GINELI;

V . DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado no cãpuÍ a respectivâ funÇão será exercida automâticâmentê pela
servrdora Nadia Talal Nejem.

Art. f A investidura dos membros ora designados, com a
íu,rçào de recebeÍ, examinar e julgar todos os documentos e pÍocedimentgs
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçÕes nas modalidades
concorrência. tomada de preços e convite, não excederá a um ano. vedada
a reconduçáo da totalidade de seus membros para a mesma comissáo no
periodo subsequente, em observância ao disposto no § 4o do artigo 51da Lei
8666, de 21 de junho de '1993

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Mun de Campos de Júlio - MT
Av. Vâldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom jardim - Camp,bs de Júlio-MT - CEP: 7831 9-000 -Fone (65) 3387-2800

\,1



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DEJÚIlo
ESTADO D[ MATO GROSSO UIILIO?A

www.camposdejulio"mt.gov.br

Art. 30. Esse decreto entra em vigor nâ data de sua publicaçâo.
retroagindo seus eÍeitos ao dia 03 de janeiro de 2023

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mâto Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU M S PARMEGCIANI
PrêÍêitô d Campos de Júlio

CNPI:01,614.516/0001-99 - Municipio de CampÔs dê lúlio - MT

Av, Vãldir Masutti, N" 779 W - Loteamento 8om lardim - Csmpos de Júlio-MT - CEPi 78319-000 'fone t65) 3387-2800

\.:x r.* ,



20 d€ J8flerÍo do 2023 . JorÍlal Oí|(Jál Eietíênr.o rlos lvkmü;ioros do tdrdo oe Mato GíosEo . ANO Xvtll I N" a.156

0{r0021

oEPÂiÍatttEtlÍo oE coirPRAt E LtcíI^çoÉ§
EXTRAÍO OA AÍA DÉ RECi§IRO OE pRÉÇO8 ro fi2tz02t

óRGÃo GERENctAooR pREFEtruRÀ MUNtctpAl oE cAMpô vERôE-MT

FORNECEDOR .J. S@RE DOS SANTOS Sll VA - ME CNPJ nó 03.3{Ír.2651000Í-e8

ÚBJEÍO REGISTRO OE PREÇOS PARÂ FUTURA E EVÉNÍUAL AOUISIÇAO OE GÊí\EROS ALIMEiÍIICIOS - PREGÀo No .81/2022

vlGÊNclA DA AÍÀ DE í9101r20r3 Â r9/0ir2o2r

rÍcr,r EsPEcrflcAÇAo Do oEJETô

8ÀCJ\ - PREPARADO T ú I]ú li|(iORoSo PRocLSSo DL oúALIDADI.i PyÇ oq s4cQ piAsJlco TPANSFARCNTT CONrfftnO tOtNrtflCACÁô
NADÂ I)ELO SIí: OU SIE,
DÊSINFTTANJE GERMICIOA . T RAGÉÁNtIÃ Dt i,INHo oU LÂVANDA CoI'I ÉIIIhALAGLI\I UE 5O() M. RÊGISIRO NAANVISA, OIJALIDADÉ ÉOUivALÊ
OR AS I\,IARCAS. PINHO SOL, PINHO BRIL YPÉ, UAU, OMO CASA,

oo 3RoouÍ o- XG

OÊSIGNA TÊiIAROS PARA COI'POR À COi'ISSÃO OE LI
OO ÍÚUNICiPIÔ DE CAIíPOS OE JULIO. ESTADO OE UATO
PARA O EXERCIC|O OE 2023.

rtr oÍ{Mt A soltclACÀo ^.^iiií'iiir:ri,r'üüsüFiÀi. ,er7,f erx "r,. .fi,, lÊ i,,

\
CITACAO

oÍoE MARCÂ Uiir?*
VALOR
ÍoÍAt

r
rurnranas $.uu ,[fffl,

VAI OR ÍOTÀI DA ATA DF REGISTRO OE PRFçOS Rt 27.426 OO {VINTÊ Ê SÊTÊ MII- OUATROCENTOS Ê VINTÊ E SEIS RÊA!S).

a lN I ÊGRÁ DA aTÀ DE REGIS TRO DE PREÇos ESÍA DlSpOa{lvEL NO Sl I E DA pREFEt IURA https..,/novo.câmpovêrde.Ínl.gov Dr,

oEPÂRlAtEr{TO oE coÍúpRÂ6 E LlcrAçôEs
EXÍRAÍO DÀ AtA DE REGTSÍRO ôE PREÇOS " 011/?023

ã()RNECEOOR GUENO â Cl^ !IO^ - EPP ílNpJ 1.08057 §C6/0001-a,.1

i,BJI1., RE(;ISI RC DE PRLÇOS I,AIIÁ IU II]RA E ÉvEN TUAL AOUISIÇAO DE GÊNÉ,IL]S ALIMENTiCIoS - PREGÁo N. .81/2022,

\/r, rliNcta DA aTA nE 1§r{}1i2(,1'1 À 1(),0/ 2('Z.t

r I r Nr Fs|F crF rcaÇÀ I r)o oH ,t r c o rLlr l.rnnca vrloti uNr r.lvelon ro; Àr',, rFllL r)r- 4t!Érir)OaÍ - Sl-!1 SaEOrr tr"1 r rrBAr acr-lii,t l utr(O 'rf Únô lLrr,rOr'rb anÊt1a ri'i iS.qg 'n!r.:5ga] '

va,.)ri rl)ii.r :y-)l,llt RS ) 258 8/ itrots t/ir i^t,/TNIDSFCI'lüuLNr^FôtrolrpqtseOtritrnFSFtFCt^ilAVôS].

',r^loRlO-Al DÀ ÀTA DÊ REí;ts TRo DE pREç( )s RS 2 248 a7 tDOtS MtL DUZENÍOS E CTNOUENÍA E C.xÍ() REAts É ôtrENTÂ E SEIE cEN,
1.' f,:il

Â rtlÍEGkÂ DÀ ATA DE REGISTRO De PREÇ{)S aSrA DISPONIVEL r.lo SITE DÂ PREFEIÍURA htlos lrí,ovo cêr'rDoveÍdê.nt-eo!.ãr,

PRÊFtIIURA iIUNICIPAL OL CAMPO§ D[ JUt,IO

OECREÍÔ ' 10. OE 19 DE JÂNEIRO OE 2023.

DESIGIIA IIE BNO9 PÂRA COXTPOâ A ÊAUIPE OE APOIÔ AO PRE.
GOÊtRO DO EXECU'rc iTUN|CTPAL PARA O EXERCICm OE 2023.

lRlt{EU tiARCOS PARMEGGIANI, Proíefo do Mu,)rtfxo de Câ.npos de
Júho Esl.rdo d€ [{â1c, G.ossc. no lso dai àtribLiçóo6 lcsârs quê lhe coÍr,
l{ r! o a48o 14,1 l. o dã Lêl Oígànrâ Munlclpot u.

COlrSrrERâ^rDor) dispos(o no ortl(l. 3o lV. § l^ da Ler n' 1n.52ot2o22.
o Arl. 13 do or€cÍeto Fêderslnú. 10.024/20191

CONSIOERANO<b vedaçáo rolposla ôo ! 4o do EdOo 51 ds Lsl Fédersl
no.86ô8rs)3'

RESOLVE:

Art 1r No,noár a oqu pe dc apo.o so Prego€,ro coorposlir. rm úua ,t)ar
orD. Í)alos §erv'óôres do quâíJro êlotrvo da âctmrnrgtÍarráo. íclndo as6lm
:oô§tiluidâ

l.Tl.A§ ELVA TAOELi

[. uARoa soÁREs oE FREtrag;

llr- oôuêr 
^§ 

cr^Nct3cô RôÍH:

rv-gLrs raa scHNEroER uouRA.

v. JÉ331CÂ 
^nÂNÍ.r 

FROEXLTCH:

A.l. Í ar alíDl.çôo! di êqurÉe do nro& oo pÍogoerro rnclliêi!

I rn,rrlraÍ o p.egoe.m car lorlâs ôs lasss rr.) t'rocosso lnrlâlüno 'ra 
lorma

,1,, raqo 'B Drcríilo FÉderâl n' 10.034/2019

ll- âurald efi endi§e do êncamrôh6monlo dô$ prôcasloô das tasôg rnlcr

^â 
e g{emâ do 0r00.ào.

lll' aurílar o prísoêiro nâ$ Ías83 de aboÍtuas. iulgárnêílo e ênc€(ámênto
des §6ssôê3 pirbllaás ú) paêgáo

lV. auxrhaí no6 §sÍviço6 inêr6nto6 a ap.od!Éo doa 6crr.aos, quândo r^-

letposlos.

A,t. 3' Â desrgnação dos m€mbÍos nominsdos no capulnão orc€d$á â

Àí, a'. Esse decreto o,rtra Êm v,go, nâ detE do sua ,ubl'caçâo. rBt oagrn-
do s€rr6 elertos ao d'â 03 dr Fna.rc dl 2023.

R.gl.t c-.o ô publlgu...ê,

Gâbn6ro do Píerêdo Munrcr9ãl do Câmpas de Júli,ô. Eitâdo do Mato Gros-
§?1 aôs derBno.,r€ dlss do màs dê leÉiíô do ano dê <loie m,l ê ,rnt! ô lràs,

lÍü NEU ttaRcos PAR*f, oôrÂrilr

PrcÍlito ds Csrnpo. d. Jülo

GROSSO

lRlt{Êu llÂRcog PÂRtlEGGlaNl. Pr€íe to do Munlcipb oê campos oe

Jrr,o. Êsllido d6 Mato GroBso. ,'ro uso alàs alnburçÕô! lê!ârs quo lhê co,r-

kÍe o âúso 14E. l,' b" da Le, OÍsânrc€ Muniupâl c

CO^rSrO§Íü4rrrôOó disposlo ôo Eíigo 3c lv § " dâ l..6ir1'. 1i.b?ot2D?2
c AÍt. 13- do DecÍeto F6deÍal nõ 10.024/2019.



COwSTD€RÁ,{DO8 ved&á, rmgosta ,ro § 4,'(,o srtK., 51 4â Lel Ê{rdoÍa
n.. 8666/93

RESOLVE:

^Ê 
l'Deg€nar 06 S6avidores do quadÍo ofotrvo dg6sa m(Jn,cipaldâde

par, coEpor a comis§do de LrclEçào cic Poder Eroaul vo Dô.a o iuenle
gxercicro. paía, soà t prosidéncis do pnmoiÍô. d!3âmpcnhaí as at,ibrii.
çóêc conslantes dn Lü nô 8.ô66/93 e altoraçôos poglooorô3, Íoa,:do assirr
composl2t'

I - ERIC RODRIGOfÊITEIíAN:

ll - NAOIA TALAL t{EJÊírti

III . llllc|{ELC DUARTE ÍIIAILXO BATI§TELoi

lv - JO§IANE C0{gLli

v. oARcl RooRtGo ÍEtxEtRA.

PaÍagÍlro úolco. Nô áusêncta oll iÍrpedamento oo p.esdente des,gn do
ôo câpu, à Íospectivâ íunçãO Será exercile automaticaíl€íttô p€la âáfvidc
rn rirdlr TCil [.rom.
Ad.2'A nvêsnÍllrá dos mBmtao§ o{â ctiêstgôaatog co.h ê íunÇào de recê.
baÍ. eramtnaí ê iulgo. todo! os ctoclmênlo§ s píoccdirncnio! írt6wos êo
cads§tmnlo o de ltcilantos e as ltcllêçôê§ oas nlodrhocdo§ concoírà[à.
tomad€ do p.ê@ç ê convlto nil(, êxcôdará a rrnr 6no. vedada a recondu-
çâo dO lotalidedo dC Arus momb,§s pàrô â mosmâ CoúissáO no rçílado
subôequênld. .!n1 cbserváncia so dlspo§to no § 4n do nít$o 51dà Lát gB6ô.

de 21 d.lunho dê Í993.

AaL r', E6so dccí6to onra êm vrgor na c,stâ dê s!à publicôçáo, ralÍoâg,n-
do sous eísrtos eo dÉ 03 d€ laneío de 2{123

R.glstí+r. o pobllqu.-s..

câhrn?tê rlô Píeí6.to Munrcipât oe campo,s oo Jútio. Eltado da Mato Gí§s-
só ao§ dezênove dGs {,o rllês dr i6nêúo do âno d€ dot6 ,ntl e ínlâ o t ê§.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

P.olôito do Câôpoc dG Julio

DEPÀRÍAMENTO DE LICITAçAO
EXTRATO DO CONÍRAÍO N' 353/2022

EITRÀTO OO CONTRATO N' 35312022.

ESPÉC|E: Píomcssa dc ôdnFÉ a vêôdo / dionaçàg dE büm irnóvot.

OEJETO, LOTÉ M 03 OUADRÂ N'07, ÀREÀ 1.630.01 M', M^ÍRiCULÂ
M '1.180 do Rosislro dê lmóve,§ do Municipro r Co.Íra.cá do Cornodoao

-MÍ
vALoR. R3112.000,00.

\4NCULAçÀO P.ocê!!o Admaóiírrivo n. , 192022. ConcoíÍanci. ôc O,

PARÍTS ÀIÚNICIPIO OE CAMPOS DEJUUO.M] VENDEOOR. â DO.
MUS AGRICOLÂ. COMÊRCIO E SERVIÇOS tTOA CNPJ/MF 

'r.42.887.c78l00o1.76 / CoMPRÂDOR.

8ÊCRETARIA OE EDUCAçÀO
ponTARtA r{.. 022023/A§8, OE í9 0E Jâ,NêtiO DE t02!.

A §ECREÍARIA ÍVIUNICIPAT OE EDUCA§ÀO, JÚIIIN' F'r"rim d. Ê4'-
l.o u.b.l. tr.'.6o d. .!r" u, bu4áà6 r.§.'..

RESOLVÊ.

A.t l'. R€T|FIC^R o § 1' do Ànlgo i]. dâ Ponâis r.,. 01 Éor3lSME .Je 10
d! tanoüar de ?0,'l

§ 1'. Nào poóera concor.êÍ a íuDçâr de r:ooaí,nnedoí o Íroíoslto{ qrr€ ss
eíEont e aâ§ §aguinl?! 3duôçô6§

0n6622

| - Em lrcenças msdtcs! conrtsnt€s. not últan os 3 (trfu| anor (?O2O. 2021
2022i súiao caogdeía(b no maxrmo tinle {30} Íaltas consecútrvas (xr
, nloícaiadôs duíaôto er3o ,»r;odo

ll - ssrídoÍa g€§lântÉ qrm píogrâmâçâô ós sgsndaúenlo dê lc€ôça ges-
l,âclolraldurantê o ,no lottvo (iFvtâlrlldr<r€ de 6ubgtatuçâo)l

lll - Em píoc€6§o dó aFo8ênlado o pâru oa ênt. d6 ?OZ32O24;

lV - ftoík§rodrl quê tenhâ vtncdo com oulía! redes públlÊa e/o! píNadat

V - Que e$üver ôm golo do ltcâr$a píilmro ê/ôrt a0endãdae:

vl . Ém rêáde9ta€o do Íuoçáo.

Vll - Profrs,oílâi5 que rcprolGntlm in3lrtuiçógs ou ssgm€nlo6 áduoâcio-
.lab c!É lunção erlge ausenlâÍ-aÊ do munrctp.o

§ íc. Náo pod€íà concoíeí à funçáo d€ cooíd€(adoí o profussoí quo sê
encônt'e íã3 §êguntês atuqçôes

| - EÍn licêíçâ módicá vig€,lte.

ll - Sê'\,Idorr gostanto clnl píog.âmâçào de âgeflda,}reÍ\to dê lrc6nÉ ges-
titclooâl drrránlê o ãno lêüvo linvrablrdadc dr s.rh§titutçào),

lll - Frn píocosso de .pô§gntadodâ pârâ 06 anos ds 2023t2021.

lV - Proigsion§, q!g tonha vrncdo côn! ouira6 íodos püblc6 ê/o!, prívsdâ.

v - ot,e esliver em gozo de lrcanÇa prênro â/ou ágendâoaB:

\4 . Em reâdaptâçâú do lurÇâo.

Vtl - Prots$ionai6 que rEp.êsenanr lnttrtu(Áas ou 6egmcntos êducâoo.
nais ctrF Íunçáo exiEa ãt $ntar-aê do fiunhíplo.

Art.3. PsíÍnaneçaxn inaltaradoô o am plena vb6ícls os dôínais,leôÊ d5
PorlarÉ no. 01U923/SMÊ, d! l0 d€ Enorío do 2023.

Ragl§lre+r o pübliqu..rG

Côinpos de Júlio. 19 d. iaíriío dc 2023.

JUUAI{A FERREIRA OE CASTiO UEBEL

S.caatáÍll Ír{alclpal rra Edücrçlô

PONÍABIA Nô. í3. OE 19 DÉ JANEINO OE M23.

EIOHENA OCUPANÍE OUÊ MÉNCIONÀ OO CAR(}O DÊ FROVIMEN.
To ET, coulssÀo DE GERENTE iIULÍIT»SoIPLII{AR-

IRNEU MÀRCOS PARUÊGG|Ai{|, PíeÍ€rlo do Muni.lpic dc Campos dê
Jí|c Êôtado dê Malo Gro6so. m lsc dG suas átaibuiçôcs logâis c:

COrúSiDgRÁrrAO o clkooslo ao atlgo 75. inc,so t <la Lq Co ptt trtcntdt

n" 1.de 15dett D de 2t)08,

CO,{STOERÁrI/DO á sohct?oçào .t ,eÍvdord dttuâdê sob no 28a.A023. oc
19 de F"Ár o tk 2A?3

RESOLVÉ:

An- r'Lronsr.í. a pedÉ,o. â soívdorâ RAÊÂELA iIOGHON OE LIUA.
nsalltô noCPF sotr n'. 032.695.001-06.do cargo de paovfionlo êm comt6,
sào do GôrÊnl€ Mull,dlscrpllnâr, nomoada Élrdvás dE Poílãrts n . 09, dc ,6
dc pnôlro Crre 2023.

aí. ? Essa pôdariã €nlí6 em vrgor nâ dàt! dô s(]â püblicâção. r6troâoind,)
§au8 sÍ€ltos oo drâ í9 da roôeiro de 2023.

Aí. 3' Rtrv({àrll-§a à6 drsposçOês conrl(lât ílâ Po4arrE n". 09. do 16 do

,ânêr.o o€ m23, â pâror írâ datâ cslâb€lec(ra no arüqô sôgundo,

R.giêtí.*e e publiqe.-...

GaDrnolê do PÍgíêno MLnrcDst do caôpos d€ Jultc, Eltâdo oe [láto GÍos-
§o êos <,el€nov6 dr63 do mós dê lanâ|ô do eno ce doit frl,l e v tle o lÍori.

IÊI{EU MÂRCO§ PAR$EGêI,A}II

Ássnado Dr€úâlmên!F

J
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KAROUNE
IüAGALHAES

PROPOSTA DE PREçO

CONTRATANTE: PRETEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO - MT

EVENTO: FESTIVIDADES DE REVEILLON DE CAMPOS DE JUtIO'

LOCAL: CAMPOS DE JULIO - MT

DATA: 30.12.2023

ernaçÃo: snow REGIONAL COM Â CANTORA KAROLINE MAGALHÃES

vAtOR TOTAT DO CACHE: RS 39.000,00'

lNcLUso NO CACHE: TRANSPORTE ATE A CIDADE' NOTA FISCAL'

POR CONTA DA CONTRATANTE: PATCO, SOM, LUZ, CAMARIM' TAXA DE LIBERAÇÃO DO ECAD'

ALIMENTAçÃO E HOSPEDAGEM

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME CONDIÇOES AJUSTADAS EM CONTRATO'

BANco NU PAGAMENTOS S.A, - INSÍITUIÇÃO DE PAGAMENTO

coDrco BANCO- 0260

A6- 0001

coNTA- 99369971-3

Cuiabá,07 de Dezembro de 2023'

!4 2Bo 41 1 caRoLrNE :^t#lH';i:fi,]1.1"'MAGALHÂÉS vuntrrz&rr roo'sz
VlÊlRA:1428&11 10OOl92 D.r.r2orl.12 06 oasor 4 {{ o0

KAROLINE MAGALHAES OFICIAL LTDA

CNPJ: 14.280.41110001-92

KAR.LINE MAGALHAES oFlclAL LTDA, ENDEREÇo: R E-5 (LoT JDll sRA APAREcIDA)Nr 607, BAIRRo

NOSSA SENHORA APARECIDA-CUIABA'MT CEP:78'090-668

Karoline Magalháes - (65) 9 9803-2548 - E-mail: karolinemagalhaesoÍlcial@gmail com
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Eu, Caroline Magalhaes vieira^ brasilcira. cantora. ctnprcsaria, portadora ilo cPF'n''

022.151.591-14, e do RG n." 16028023 - SSP-MT, conhecida artisticamente como "

Karoline lhâes" Declaro para os devidos fins em especial, os artigos 25, inciso

III, da Lei Fedcral n'8.666/93, e suas posteriores alterações, que a empresa KAROLINE

MAGALHAES VIEIRA. inscrita no CNPJ n' 14.280.41ll0001-92, localizada na R E-

5( Lotcamento Jardim Nossa Senhora Aparecida n" 607, Casa 607 bairro Nossa Senhora

Aparecida, Cuiabá-MT. CEP n" 78.090-668' empresa da qual sou sócia titular' e

representante exclusiva da cântora "Kâroline Magalhaes", em todo tenitório

nacional, podendo celebrar contratos que tenha por finalidade minha apresentação

artística, receber e dar quitação, perante todo e qualquer interessado' incluindo pessoas

jurídicas de direito público de qualquer naturcza' pessoas juridica de direito privado e

pessoas fisicas em geral.

I:l<lt</AtROLIhIE
I\,4AGALHÃ.gS

Caroline Magalhaes Vieira

( t,tr n,, ()22. I 52.5()l-14

DECLARAçÃO DE EXCLUSIVIDADE ARTISTICA

Cuiabá-MT. l4 de Abril de 2023.

14280 411 CAROLINE Dieitallvsignedbvt4280411
CAROLINI MAGALHAFSMAGALHAES üru*n.,ozeoo,, ooo, r,

VIEIRA:l428041 1000192 Date: 2023.04.14 I 8:06:40 -04'00'



* CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍOICA

NúMERo oE tNscRtÇÀo
I i1.280.41 1/0001-92
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

I3/09/201'l

NO]!IÉ ÊMPRESARIAL

KAROLINE MAGALHAES OFICIAL LTDA

'lrULo 0o Ls-ÂBELEC|MErr_o (r\oMr DE .aNrÀSra)

KAROLINE MAGALHAES ME

c rGo E DESCRTÇ DAAÍIVIOADE ECO

90.01-9{2 - PÍodução musicâl

GO E DESCR DASATIVIOÀDES ECON tcAs sÊc S

58.í9.1{0 - Edição do cadastros, listas e de outÍos produtos gráÍicos
74.20.0{4 - Film.gem dê festas ê êventos
77.29-2{2 -Aluguêl d6 móvela, utensíllos ê apaÍêlhos de uso domástico € pêssoal; instrumênlos musicais
5E.íí-5{0 - Ediçâo de livros
59.í2-0-99 -Allvldedes dê pós.pÍodução cinomatográÍlca, dê videos e dê programas de têlêvisão não especlílcadas

58.í3.1{0 . Edição dê rêvlstas
82.30.0.0'l - Serviços da organizaçáo do ÍoiÍas, congrossos, exposiçóês ê í€stás
74.20-0{l -AtividádêE dê produção de ÍotograÍiãs, ercôto ãóÍêa ê submâriná

DIGO E DESCR DICA

206-2 . Sociedadê Empresária Limitada

LOGRAOOURO

R E-5 (LOT JD N SRAAPARECIDA)
NUMERO

607
COMPLEMENTO

CASA 607

78.09046E NOSSA SENHORA APARECIDA CUIABA MT

ENDÉREÇO ELEÍRÔNICO
KAROLTNE.KÉK@HOÍMATL.COM

ÍELEFONE
(65) 336ir-3769

ENTE FEDERATIVO RESPON VEL {EFR)

SITUAÇÃO CAOASTRAT

ATIVA
OATA DA SIÍUAçÃO CAOASÍRAL

13n9t2011

MóÍrvo oE srruaçÀóaaDAsÍFÁL

SIÍUAÇÀO ESPECIAL ESPECIAL

1510612023.09:24 about:blânk

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezêmbro de 2018

Emitido no dia 15/06/2023 às 09:24:35 (data e hora de Brasilia).
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Ministério da Economia
Secíetariâ dê Govemo Digital
Departamento Necional de Registro Empresarial e lnt6gíaçáo
Secretaria de Estâdo de Desenvolvimenlo Econômico _ SEDEC,

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Come.crâl)

No d€ Márrlculâ óo Â96ôle
Auxiliar do Comé.cio

2062

NIRE (da s€d6 @ Íiliâ|. quaíüo á
sêdo íor 6m ouíâ UF)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mâto Grosso

Nomê: KÀROLINE MAGALHAES OFlclAL LTDA

(de Empresa ou do Agenlê Auxiliar do Comórcio)

rêquer a V.Sâ o dêferimênto do sêguinte âtol

NO FCN/REMP

lt rilllllllllllillllllllllllll llllI
MTP2300',107946N. DE CÔDrcO CÓDIGO DO

VIÀS DOAÍO EVENÍO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENÍO

ALTERACAO

1 ALTÉRACAO DE NOME EMPRÉSARIAL420

1 ÍRANSFORMACAO046

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
1

ENÍRADA DE SOCIO/ADMINISÍRADOR1

Representante Legâl da Empresa / Agentê Auxiliâr do Comércio
CUIAEA

Local

14 Junho 2023
Dâta

Nome:

Telefone dê Contâto:

Assinatura:

DECISÁO COLEGIADADECISÁO SINGULAR

Data

Rêsponsável

Processo em Ordem
À decisãoIsrtr

!uo! rno
DataOata

Nome(s) Empresarial(ais) iguál(ais) ou semelhânle (s)

Isrrvr

DECISÁO SINGULAR

fl Processo em oxigênciâ. (Vide despâcho em Íolhe ânexe)

\/lProcêsso deÍêÍdo. Pubhque_êe e arquNe'se.

Ll Processo ind€Íeíido. Publiqu66e.

Rêsponsável

trtrtr

oatâ

Processo em exigênciâ. (Vide despacho em folha anêxa)

Processo deÍeíado- Publiquê_se e arquive_se.

Processo indêfêrido. Publique-se

Vogalvôgal

utr

Datâ

DECISÃO COLEGIADA

Presidenlê da 

- 

Turma

oBSERVAÇÓES

5 Junta Comerciâldo Eslado dê Malo Grosso

*tHJ,Bff:[*#h:iilr;n":,':r,"Js,'.18'Ji3?:s;,i#;3:?fi1?i']=.#:âà:â.'.:-fl',,i'ü,'J':â'"'],:i,l:ff%:l?:i.',:Í;flj:""':i:
validar esle documento, acesse http://www.iucemal.mt-gov.bÍ/ e tntorrn" n' ao p,otá-to z3l092 880-3 e o código de segurança kplq Esta cópia foi

aulenticeda digitalmenl6 e assinada em 15/ó6/2023 poí Julio Frederico Muller Neto Secretário_Geral /- .-- , ,-,.. oáo- 1/8
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

14t06t2023MTP230010794623l092.880-3

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF
1410612023CAROLINÉ MAGALHAES VIEIRAo22.152.59'l -24

9 vb llravânçadasAssinado utilizando assinaturas

*ti$à';fir;:ri1""1,#if,#í3;ii'##3"J3:::ss,i#Êxsx?b'J,'.s:âliô:.:,'.:,iii:ô',i:â""J,:/,1:,'jeu?:i,ffi#:l?:l:
vatidaí esle documenro, ""."". 

,,tt*pllL*-.lrcêmâr.mt.gov-bÍ/ e rnío.-" "'-d. ;r;i;;;;ãó2.880-3 e o código dê sesuÍençâ kpLq Éstâ cópiâ Íoi

aut€nticada crigitalmentr e assinaJium tstóotzozg por Jut'o r'ed€íico MulleÍ Nêlo secrelâno-Geral' 
-.h;.í.,'"-,. 

pàg- 28
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ALTERAÇÃO poR.I.RANSFORMAçÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL PARÀ SOCIDDADI'I
I,I1!TI'fADA

CNPJ n" 14.280.41U0001-92

CARoLINEMAGALHAESYIEIRA,nacionalidadeBRASII-EIRA.CANToRA.SoI-TEIRA.nascidocm
22/olllgSS,portadordon"doCPFo2l,'152.591-24.Cartciradeldentidaden'lóo28o23SSP-MT.comdomicíio/

residênciaaRuaE-5(LotJDNSraApaÍecida).607.Câsa6oT.bairroNossasenhoÍaAparccida,nâcidadede

CuiahíMT. CEP 78.090-ó61i. Titular da EmPresa Individual 14 280 41I CAROLINE MAGALHAES VIEIRA' com

sedeàRuaE-5(LotJDNSÍaAparecidu).60?.Casa60T,hrtirroNossitsenhorilAparecida.nacidadedecuiahíí,MT.

cEP78.o9o-66ti.inscritanoCNPJl4.280.4lll«nl-g2.ajustaaprcscntealteraçâoconlmtual'no§tcrmosdaLeino

lO-406/ 2002, nrediante a§ condições estabelecidas nâs clíusulas seguintes:

cLÁusuLA pRIMEIRÀ. Transforma o tipo jurídico de Empresa Individual Para sociedade Limitada' adolando o

.-.--" "-pr**i"r 
KARoLINE :u,càA[-Hie's oFICIAL L}DA e nome fánusia KARoLINE MAGALHAES

OFICIAL.

CLÁUSULASEGUNDA.OacervodocapitalsocialdaemPresaoÍatransÍonnadapa§sâànovasociedade.âssim

distribuído:

_ CAROLINE MAGALHAES VIEIRA com R$ 30.000 (rrinra nril) rcais, ílivididos enr 30 O0O.0O (triDta nril) quoÉt\

CLÁUSULA TERCEIRA. A administmção dâ Sociedade cnberá ISOLADAMENTE ao sócio CAROLINE

MACALHAESvIEIRAcomPodercseatribuiçõesdeadministr.uosneg&iossociâis'oqualterãoamp|ospoderesde

assinarindividua|mente.vedado.noenlanlo.ou§odonomeempresarialematividadesestranhasaointeressesocialou

assrrmirobrigaçõessejaemfavoldcqualquerdosquotist.lsoutetceiros,benrcomoonerâloua]ien.tlbensimóveisda

socicdade sem autoÍizaçâo dos outro§ sócios'

CLÁUSULA QUARTA. O sócio-administrador declara' sob as penas da lei' de que não está impedido de exercer a

administraçãodasociedade,porleie§pecialouemvinudedecondenaçãocriminal.oüporseenconlraÍsobosefeitos

dela, â pena que vede, âinda quê temporariamente, o acesso acargos público§l ou porcÍime falimentar' de pÍevaricaçào'

peitaousubomo,concussão'Peculato,oucontÍaaeconomiapopulâr'contrâosistemafinanceironacional'contra

normas de dcfesa da concoÍÍênciâ contra as rclaçõcs dc consumo' Íé públicâ' ou a propriedade'

CLÁUSULAQUINTA.oforoparaoexercícioeocumPrimenlodosdireitoseobÍigaçõesresullantesdocontrato

social é de CUIABÁMT.

A seguir apresenta-se o Contralo Social da sociedade Limitada:

*tff';:er;:fiid;;{if,#í§ãji.r#:"#r:s;,rg;:ãl'â:?b'}'.s:âàiü.:,'iüi:.'.'':l""J[i,]:Íj%::?:l'ff:fl:l'"':l:
vâlidar este docum€nto, acesse n p://www.iucemet.mt.gov.br/ e rnr..-"_ 

""ãpr.i"ããi:losz.ggo_g 
e o cao'go dê segurança kplq Esta cópia foi

autênÍcãde dEitetmenr" 
" "".,naàJ.- 

iyóô/2023 por-Julo Fredenco MullêÍ Nêlo secÍetáío-Geral' páq. 3/8

no valor nominal dc RS I 'Oo 
(unr ícnl) cida'
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coN.l'RA.l.() soclAl. t,oR'I.RANStORNIAÇÃ() l)E I.lMl,RI,lSARt() INI)ÍVll)flAl. l'lM soclÍ'lDAl)l'l

LI\ÍITADA

CNPJ n" 1.1.280.,11 l íXlOl -92

CARoI,INE MAGALHAES VIEIRA' nacionalidâde BRASÍLEIRA, CANToRA' SoLTI.IRA. nascido enr

2zlo1tlgll.portadordon"doCPF022.l52.59l-24.carteiradeIdcntidaden.l6023023SSP-MT'c()mdomicílio/

residência a Rua E-5 (Lot JD N sra Aparecida)' ó07' Casa 607' bairro Nossâ Senhom ApaÍecidâ' na cidade dc

CuiahíMT. CEP 78.(»O-ó6[t.

Cláúsulâ Prlmelrs - A Sociedade gira §ob o nome emPresarial KARoLINE MACALHAES oFICIAL LTDA e

nome fantasia KAROLINE MAGAT-HAES OFICIAL

Cláusula S.gunda - A Sociedâde tem sua sede à Rua E-5 (Lo( JD N Sra Aparecidâ)' 607' Casa 607' baiÍo Nossâ

Senhora Aparecida. na cidatle de CuiabríMT. CEP 78 090-668'

CláusulaTercelra-oCapitatsocilénovalordeR$30.fi)o(trintamil)rcais,divididosemSo.ooo'fi)(trintamil)
quotasnovalornominal<lcR$1.00(umreâl)cada'totalmentesubscritoeintegralizado,emmoedacoÍÍenlenâcionâ|.

assim distrit uídol

- CAROLINE MAGALHAES VIEIRA com RS 30.O00 (trintâ mil) reais. divididos em 3O'00O'00 (trintâ mil) quotâs

no valor nominal de RS l,Oo (um real) cada'

ClausulaQuartaAsociedadcpodcráqualquertcmPoabriroufccharfilialououtradcpendência'cmqualqucr
pontodoterrirórioNacionalobedecendoasdisposiçõesleSaiscvigentes.mediantealteraçãocontratualassinadàpor

todos os sócios.

Clausulâ Quiúta - o Objeto da sociedade é SERVICO DE ENTRETENIMENTO MUSICAL - CANTOR/MUStCO

INDEPENDENTE. SERVICO OT iNTCÀO OA LISTAS DE DADOS E DE OUTRAS INFORMACOES COMO

LISTAS TELEFONICAS, CATALõãO;, úÀtENiET' PUBLICITARIO' LISTAS PARA MALAS DIRETAS E

SIMILARES - EDITOR DE r-rSrA OE óAOôS E DE OUTRAS INFORMACOES' INDEPENDENTE' SERVICO

DE EDICAO DE LIVROS. EDITOÁ_D; iIVNOS, INOEPEruDENTE' SERVICO DE EDICAO DE REVISTAS -

EDITOR DE REVISTAS, TT{ONPTTOENíU. iÉNVICOS DE EDICAO DE VIDEO ' EDITOR DE VIDEO'

INDEPENDENTE, SERVICOS Oí.àEPiEãEO DE IMACENS ATRAVES DE CAMERAS DE CINEMA E

VIDEO - FILMADOR INDEP;N;;NTE. SERVICOS DE CAPTACAO ESTATICA DE IMACENS

FOTOGRAFICAS DE ACONTECIú;NTOi, PESSOAS, PAISAGENS' OBJETOS E OUTROS TEMAS -

FOTOGRAFO.

CláusulâSexta_ASocie<ladeiniciousuasatividadesenrlSl()9/2olleseuprazodeduraçãoéindetcrminado.

Cláusulasétimâ-Asquotâssãoindivisíveisenàopodcrãosercedidasoutrânslêrtdasaterceiíosselno
conscntiment() do(s) outro(s) sócio(s)' rr quem tica assegtrlado' em igualdade rle condiçries e PreÇo' direik) c

*t:"l.';:er;:';iffii'if.#fu:ã:""#;18?á3iÊsã,?Bis:xff:$'üis:â::â,'.::ni*nif{i:'l:ff%::?:iJ':"1fl::?:"1:
vetidar esre crocumênto, """""" 

n',ipíini) ir-"-u]r'í--ió.nrr " .r".." .-"lípãiã""rãiãrcsz g8o-3 e o cód€o dê sesurançe kplq Esta cópia íoi

autenticadâ digilalÍnenr. . """inaJJtt 
islóoizoza por Jutro rreaerrco Mullêr Nelo SecreláÍio-Geíal 

.L . , !.1- - 
pág 4/a
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preterência para a sua aquisição se postas à venda. tbrmalizando. se realizada a cessão delas. a alteração contratual

pertincnte.

cláusula oitâva - A responsabilidade de cada sócio é restÍila ao valor de suas quotas, mas todos Íespondem.

solidüriirmente, pelà integftúizaç5o do Capital Social.

Cláusula Nona - A administração da Sociedade caberá ISOLADAMENTE âo sócio CAROLINE MAGALHAES

VIEIRA com poderes e atribuiçóes dê administrar o§ negócios sociais. o qual terão amPlo§ poderes de assinar

individualmente. vedado, no entanto, o uso do nome enrpresarial em atividades estranhas ao interesse sociâl ou

âssumir obÍigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistâs ou terceiros. bem como onerâÍ ou alienar bens imóveis

da sociedade scm autoÍização dos outros sócios.

cláusula Décima - Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro o Administrâdor prestará contâs

jusrificadas de sua administÍação, procedefldo à elâboração do inventário. do balanço patrimonial e do balanço dc

resultado econômico, cabendo âos sócios. na proporção de suas quotas os luclos ou peldns apuladas'

cláusula Décimâ Primelra - Nos quatro meses seguintes ao téÍmino do exercício social. os §ócios' em reunião'

deliberarãosobreâsconlasedesignarãoadministmdor(es)quandoÍbrocaso'equalqueroutroassuntoconstanteda

ordem do dia.

Cláu§ulaDécimgsegunda-Peloexercíciodaadministração'ossóciosreceberãoump€rcentualqueserá

esrabelecido Por lodos os sócios.

cláusulâDéclmâTefcelra-FalccendoouinteÍditadoqualquersócio.asociedâdê'continuaÍásuasalividades

comosherdeiros.suces§oreseoincap:rz.Nãosendopossívclouinexistindointeressedestesoudossócios

remanescent€s. o valor dc seus hâveres será apurâdo e liquidado com base na situação patrimo[ial na sociedade'

à data da resoluçào, verilicada em balanço esPecialmente levantado'

cláusulâDéclmaQuârt8.ossóciosadministradoresdeclaram.sobasPenasda|ei'dequenãoe§táimpedidode

exerceraâdministraçãodâsociedade,porleiespecialouemviltudedecondenaçãocriminal.ouPorseencontraÍsob

osefeitosdela,apenaquevede.rrindâquêlemporariirnrente.oacessoacitÍgospúblicos:ouporc.inrefalimentar.de

prevâricação. peita ou §ubomo' concussão, peculato' ou contra a economiâ popular' contrâ o sistema financeiro

nacionat, contra normas de defesa da concorrência contra as Íelações de consumo, fé pública, ou a propriedadc'

cláu§ulaDéclmâQuintâ-Emqualquerépoca'pordecisãounânimedossócios.asociedadepoderá'noscaso§

previstos em lei, e neste Contrato Social. aument!ú o seu capital, respeitadâ a proporção das quotas sociais de cada

sócio.

clausulaDéclmasexts-FicaEIellooforodaComarcadeCUIABÁ'EstadodeMatocrossopafaoexercícioeo

cumprimenlo do§ diÍeitos e ob.igaçõ€§ resultuoles de§te contrâ(o'

E poÍ cstaÍem em perfeito acordo' assim justos ê contratados assinam o presente instrumento

CUIABÁ/MT. l4 dê junho de 2023

CARÔLINE MACAI.HAES VIF,IRA

Sócio Administrâdor

5 Junta ComeÍcialdo Eslado dê Malo Gíosso

*t:"#Hr;:[*,;;tii1#ÍffrÍ""#,'.?B'J33?:s;,i*l3:xmx?b']','"m?â:iô:.:.,x'',fi"'.',,Hi^ff:i,üff::1',:lJ.rãfl1:?":5
vãridâí esr6 documênto. """""" 

niiolií"#r',""""ioã:#õ;I;;"i;;;; d. pãioioro zarogz.soo-s e o cód,so ds sesurança kpLq Esra cópiâ roi

aulenlicade digitalmente e assinada em tsóoizoz3 po' L'tio rttdêÍco Muller Nêlo Sêcretário_Geral 
.i- t , t-t". oáo. 5/a
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Documento PrinciPal

ldentificaçáo do Processo
DataNúmero do Processo Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

14t06t2023MTP230010794623l092.880-3

ldentificação do(s) Assinante(s)
Datâ AssinaturaNomeCPF

CAROLINE MAGALHAES VIEIRAo22.152.591-24

9vbAssinado utilizando assinaturas avançadas

&.,tffii.:§y".;8,?h:'.;?,#isãr,'J;.?B'J331Ê3;,'g;s:is1:5'§',#:âl!&l.liüiiffi'""J,:i 'l:,'i11?:iJ':í3s:l?:l:
varider este documenr". "*"". 

;;p:;;,;;;;;i-rã"'.r'., . i,.,r.,." .;ã;,;;;;;ã/01?r.à8o-3 e o códiso de sêsuranÇa kpLq Esrâ cópia íoi

aurentrcádã digitalmentt. """..JJ"' 
islóà'zozr p"' rur'" rt"atnco Mull6í Neto sêcíeláíio-Geral pág. 6/a
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Sistema Nacional de ReqrstÍo de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretariã de €stado da Fâzenda do Estàdo de Mato Grosso
.Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMo DE AUTENTtcaçÃo - REGISTRo DIGITAL
ccrtifico que o aro. assinado digira,mcite. da emprcsa KAROLINE MAGALHAES OFTCIAL LTDA, de (-NPJ

14.280.41 I /0001 -92 c prolocolâ{lo sob o númcro 21i0q2.880-3 cm l,Í/06/2023. encontrâ-sc rcgistíado nâ Juntâ

Comcrcial sob o númcro 51202313257, cm l4106/202-1. o ato li)i dclcrido elerronicarncnte pelo exanrinador Dahirze

Oliveira.
certifica o regi§tro. o secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para suâ validaçào, deverá ser acessado o sitio

eletrônico do portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalseÍvicosjucemat.mt.gov.br/Poíal/pages/

imagemProcesso/viaUnicaisf) c informar o número dc protocolo e chave de segurança'

to Prirrci

[)ata dc início dos efcitos do registro 1at't. 36, Lci 8 934/ 1994): 14/06/2023

Documento asginado eletronicamente por Dahilze Oliveira, Scrvidor(a) Público(a), em 14106/2021'

às 22|M.

^íllnsnm

A âutencidade desse documento pode seÍ confcrida no porlal dc scrvicos dajucclnat inftrrmando o

número do protocolo 23lO92.aAO-3.

[)âta AssinillurâNomc(.PF

CAROLINE MAGALHAES VIEIR-{ 11t06t2023022.152.59t-21

Assinarlo utilizando assinattúa§ âvançadas g ut'

Dato Assinâtura(.PF Nonre

CAROLINE MAGALHAES VIEIRA t1t0612023(\2) 152.591-24

Assinâdo utilizando assinaturas avaÍrçadas I *b

S Júnlâ Comerciâldo Estado dê Mato Grosso

*i."#r.r;r#r3Â:ii,::il:3:i'#,:t8?'33?ls;,ig;::?fi1:5'$'.s,"â$â.',:-,",irà'J:â'^fi,:iJ:ff:i::".:g"ráj;:$:l:
velidâr êste documento. acessê hrpr/www-jucêmât.mt.gov.brl e inror.u n'ãpàio""ro z3l092.880-3 e o código de sêguranÇa kplq Esta cópia Íoi

âutenticâda digftatmente ê assinada em 15/ó6/2023 porJulio Frêderico Muller Neto s€crelário-Gerel 
*,kir*|- pág.78
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JUNTA coMERcrAL Do ESTADo DE MATo0t)0035
GROSSO

Registro Digital

O ato Íoi assinado digitalmente por :

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)
NomeCPF

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.1 79.101-06

Cuiabá. quarta-ÍeiÍa, 14 de iunho de 2023

* Junta comêrcialdo Fstado de Máto Grosso

*t"'Í.';B;.;:[1;"s,x,T.;:'trn:#r'a#B?33?:Ís,?rjêxsx?5']'.m,"âàEâf":-?,',,:'n:.'J:â',"],:j'l:i""11,:?3..Lrsg::T:::
vatidaí esle documênro. âêêsse httpi/ rww.jucemâ!-mt.gov.brl e inÍor-e i dopáo.of Zalo92'880_3 ê o código de segurença kpLq Esta cópia foi

aulenticadê digitalmênte e assinadá em 15/ó6/2023 por Julio Frêderico Muller Nêto secíetáÍio-Gêral 
-"/;;;t^];.;;.,., 

pá9. 8/8
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N(]MERo DA CI]RTIDÀo

70E256t2023

CONTRII]UINTE

735184757

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS GERAIS

PRO('ESSO EXLRCiCIO

GI]RAL1447 491

tNscRtÇÀo ML,NTcTPAL

l.^NC^t\tcN't'os DtvERsos - -187779

Iil1|il il||ililililil ililililffiilr i il ilil il 1iil Iilililil ililililfl] tiltilil il
26102023í 4280i11 1 0001 92001 0056570825621 2017 3231 117 191

No\{E
KAROLINE }IACALHAES OFICIAt, LTDA

BAIRRO

NOS§A Sf,NHORÀ APARECIDÀ

CPF/CNPJ ] RC/TNSCR, ESTADUAL

t4.280.4t l/000t-92 138E05644

t\Dl- RE( O
Rua E-5 (LOT JD !§ SRA APARECIDA), 607 - CÀSA 60? - NOSSA SENHORA APARECIDA - CUIABA"/MT

FINAI,IDADF

Certiíicamos que âté a presente dâtâ não encontramos em nome do requerente, débitos de
qualquer naturezâ, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. l-ica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venhâm
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acimâ qualificado.

ffi
ertidÀo vâlidâ âté 24 de Jâneiro de 2024.

0(1003
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

AuÍtnticidâdc da CerÍidâo poderá scr confirmadâ em: httpi//emissao.cuiâbâ.mt.gov.br/portal/

rl PREFEITURA MUNTCIPAL DE CUÁBÁ

Cuiâbá/l\rT. quinlâ-feira, 26 dc outubro de 2023
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIoS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: KAROLINE MAGALHAES OFICIAL LTDA
CNPJ: í4.280.4í í/0001 -92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suJeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em sêu nome, relativas a créditos tributários adminisÍados pela Secretariâ
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU)junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacionêl (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminislração direta â elê vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2l1Ol2O14
Emitida às 13:55:54 do dia 0610712023 <hoê e data de Brasítia>.
Válida até 0210112024.
Código de controle da certidão: DE3C.2987.0828.E863
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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T]STADO DI.] ]IIA'I'O GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIvos A CRÉDIT0S TRIBUTÁRIOS E NÃo
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0046882156

Fina]ida1je: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃo TRIBUTÁnIas TUNTo À
SEFAZ E À PCE OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissâo: 0411212023 Hora da emissõo: 09:14:06

Nome/denominação do sujeito passivo: KAROLINE MAGALHAES OFICIAL LTDA
('NPJ: 1 4.280.41 I 10001 -92

v CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafc. conforme parâmetros constantes no Anexo I dâ Portaria

Conjunta n" 008/2018-PGE/SEF AZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secrctaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema dc

processamento de dados da Divida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência. em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica rcssalvado o direito de a F azenda Pública do Estado de Mato Grosso cxigir e/ou inscrever em Divida Ativa
quaisquer dívidas de rcsponsabilidadc do sujeito passivo acima identificado que vicrem a ser apuradas.

OBS. A presentc Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizâdo ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Divida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via intern€t nos endereços www.s€faz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

NÍrmero de Autenticação: 2KLTUBLZLT KT229B

Página 1 de 1

L'

( ertidao válida até: 0l10212024,

F'omecimento gratuito

.ô,
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DEBITOS TP"ABAIHISTÀS

Nome: KAROLINE MAGALHAES OEICIAL LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 14 .280. 4ll/ 0A07-92
Certidão n": 33062622 / 2023
ExpediÇão: 06/A1 /2023, às 13:42:20
Vafidade: 02/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que KÀRoLrNE MAcÀLItÀEs oFrcrÀr LTDÀ (MÀTRrz É FILrÀrs).
inscrito(a) no CNPJ sob o no 14.280.ALL/OOOL-,2, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhístas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44A/2011 e
13.461 /20).1, e no Ato Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados cÕnstantes desta Certidão são de responsabilldade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidâo atesta a empresa em relação
a todos os seus êstabelecimentos, agências ou filia]-s.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www, tst. j us. br ) .

Certidão emitida gratuj-tãmente.

INEORMÀÇÃO IMPORTàI\ITE
Dô Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identi ficação das pessoas naturais e j uridicâs
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quãnto às obrlgaçÕes
estabe]ecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udicia i s trabafhi stas, inclusive no concernente aos
recolhimentôs p r e v í d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emo.Iumentôs ou a reco.Ihimentos determinados em lei,. ôu decorrentes
de execução de acordos firmados perantê o Ministérlo púbIico do
Trabalho, Comíssão de Concj-liaÇão Previa ou demais títufos que, por
disposlção 1egal, contiwer forÇa executiva.

.rn\.!. É

\.Ér'



04112t2023. 09113 Consúltâ Regularidade do Empregador

0r10040

Cá.,XA' r.tr/.:,..rti f'rt. i I i:rt Írli

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
EndeÍêço:

&.2AO.411/OOOl-92

KAROLINÊ MAGALHAES OFICIAL LTDA

R E-5 607 / NOSSA SENHORA APARE / CUTABA / MT / 78090-668

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa aclma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validãde:17l 11/ZOZ3 a L6/72/2023

Certificação Í{úmero: 2O?37L77 07 33AO227 39514

Informação obtida em 04/72/2023 10:13:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnpsJ/consullã.cí.caixa.gov.b./consullâcí/pages/consultaEmpregâdor.jsf 1t1
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CM
254164

ldentiÍicadoÍ
451548

Cuiabá
ALVANNZOaS

DE LocALrzaçÃo E FUNcToNAMENTo
Código de CertiÍicação

ilff ilililililmIil !ililil1ilÍ[ 1ilil ililil1 lil]ililililtilil1il1[
196770213327302023í 604í 7í 83CNPJ/CPF

14.280.411t0001-92

Razão Sociâl

XAÂOLINE MÁGÁLHAES OFICIÁf LTDA

Nome Fantasia

Ativldâde Principãl
9001-9/02 - Produção [.4usical

Atividadê Sêcundária

5619í/00 - Edlçào do cadâstros. lisiâs ê oulíos produlôE OlaÍcos.
74m004 - FiLnâgem dê Íêsles ê êvenlos
7729-2102 - Nlguêl dê noyêis utênsilios o ápáGlhos ds uso domêslicos ê pêssoal inslrumênlos muslors
581l-5/00 - Edi(êo dê liwos
5912{/90 - Àívidâdes dê pós?rodução cinsmatogÍâíica d€ vidêos ê ds pmgíamas de telev,são oão sspêciu
5813í/00 - Edição & r€visrss
8230{01 - S€?viços cl6 oíganizsÉo do í€iras, congr€ssos. ôrpoeçô€s € Íôsta3
7420{01 - Alividâdês d,s píoduçào dê Íolo9râÍâs,6xcero aé.eas € $bmanna

Locâl

Datâ Aberlura Em

13t09t2011

Data da lnscíição Cl,

rêsa Arêa Utilizâda/m'

50

Ljso Solo

Publicidade

NÃO

Hor

Rua E-5,607 - CASA 607 - Bairro: Nossa Senhora Aparecida - CEP: 78090668 - Cuiabá - MT

NÃO

1810412023

14to4t2023

Data Ex d'

Ressalva

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxl

lnscÍ. Cad lmobiliário lnscr. Estádual R istro Junta ComeÍciaUMT

(1." )

otocLro OA ÊOO NETO

/

s FtLrlos
GERENTE I o

'18 de Abril de 2023.

MANTER AFIxADo EM LocAL vlsivrl
A Autenticidade do Alvará deverá ser confiÍmada em: www.cuiebâ.ml.gov,br/tâxas

KAROLINE MAGALHAES

ÂNA PÂULA MORELLI DE SALES

SÊCREÍÂRIA DE M€IoAMa EDESENV IIRBÂNo
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Improbidade Administrativa e InelegÍbilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (1'111212023 às 10:32) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 14.280.4111000í-92.

A condenação por atos de improbidade administrativa náo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidâde do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em lrttp:/i divulgacandcontas.lse..ius.bí

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6577.0F88.cA0E.657ônoseguinteendereço:httoS://wwW.çru.tu§.b]1]@eBhp

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/'1

IA

Gerado erri 1111212023 as 10:32:56
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Trlbunat de Contas
Mato Grosso

Gadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

'DATA DE ATUALIZAÇAA. rn2t2023 10.32

DêclarêÇão dê lnidonêidâde

lnabilitação para o exerclcio de cargo em comissâo e função de conÍiança

Declârâçáo de inadimplência

I

CPF/CNPJ Nome/Razão Social

261 17 657 OOO127 BTX ENGENHARIA EIRELI

26117 657 OOO1?7 BTX ENGENHARIA EIRELI

OPEN SAUDE LTDA EM
\-J06434790001 84 LIQUIDACAO EXTRA

JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
1 41449700001 75 ADMINISTRADORA DE

BENEFICIOS LTDA

CPF/CNPJ

92836445149

56865350197

658820839't 5

37544586715

5't771802120

40703193791

va8zt s96ai 9t

CPF/CNPJ

014961 89132

41203356153

97721786134

01515867137

RJ 13t1212O19 13t12t2024 sANO{S) 858/2019

sP 13t12t2019 13t1212O24 sANO(S) 858/2019

UF

[,47

l\,47

Data lnicial

02t06t2023

07 t1212022

Dâta Final

o?t0612024

07 t12t2025

Ptazo - 
il" 

-UêCISAO

1 ANO(S) 458t2023

3 ANO(S) 6442022

TOTAL OE REGISTROS: 4

Nome/Razão Social UF Dâta lnicial

DANIEL GONZAGA CORREA MT 29/05/2019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA [/T 02/05/201S

ELSON AMANTINO MACIEL MT 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RoDRrcuEs PERETRA MÍ 2410112018

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS GUTMARAES MÍ 0111112018

JOAO tUIZ FERREIRA
CARNEIRO RJ 24t0112018

ROSANGELA MOURA SILVA MÍ 2410112018

TOTAL DE REGISTROS: 7

ADALBERTO SALES
FERNANDES MT 19/06/2019

LUIS FERNANDO WILKE MT '1410612019

MARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA STLVA MÍ 22tO4t2O19

RIZZA SOUSA MATOS MT 14106I?019

TOTAL DE REGISTROS: 4

oâta Final

29lA5l?024

02t05t2027

24t01t2026

24t01t2026

01111t2026

24t01t2026

24tO1t2026

Prazo

5 ANO(S)

8 ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

No

Decisão
36/2019

4012019

519t2017

519t2017

8 ANO(S) 482t2018

8 ANO(S) 51912017

8 ANO(S) 519t2O17

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

Decisão

44t2019

43t2019

4t2019

42t2019

19t06t2024

14t06t2024

2210412024

14t06t2024
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TRTBUNAL DE CONTAS DA UilIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Reccita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emr I I I 1212023 10:34:01

lnforma ões da Pessoa JurÍdica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadâstro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nâda Consta

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadâstro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no rtal do ór estor, cli ueA TJI()

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçào
de serviços públicos digitais. Fundamcnto legal: Lci n" 12.965, de 23 dc abril de 2014, Lci n' 13.460, dc 26
dejunhode20l7,Lein"13.726,de8deoutubrode20l8,Decretono8.638del5,dejaneirode20l6.

T&

Razào Social: KAROt,INE MAGALHAES OFICIAL LTDA
CNPJ: I 4.280.41 l/0001 -92

rgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes lnidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidào ori nal no ortal do ito stor, cli uc AQLIl.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Àto de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no rtal do órgão gestor, clique Â UI-

I

I

lPara acessar a certidào original no portal do órgào gestor. clique l!Q!ll.
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OBJETO DA LICTAÇÃO:
Contratação de empresa para apreseniaçáo de serviço de evento culturaldo tipo apresentaçáo arlistica musical- show de nivel regional

com a cantoía 'KAROLINE MAGALHÃES". para atender as Íestividades do "REVILLON de Campos de Júlio' no día 3Ot1212023, em atendimento ao
Termo de Convênio no1813/2023, firmado com o Estado dê Mato Grosso, por inteÍmédio da SECEL, com contrapartida da Prefeitura de Campos de
Júlio - irT.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

14 de dezembro de 2023, às 09h29, na sede da(o) Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, reuniram-se os membros da Comissáo de
Lrcitaçáo. desagnada pela(o) Decreto no 09, para a abertura dos envelopes dê documentaÉo ref âo Processo Lacitatório no 160/23
LrcitaÉo no. 37 - INEXIGIBILIOADE, na modalidade de lnexigibilidade de LicitaÉo.

lnicialmente pÍocedeu-se a leituÍa do leor das pÍopostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital
Logo após julgadas as pÍopostas, a comissáo emitiu o pareceÍ discriminando o(s) vencedoÍ(es), conÍorme segue abaixo:

PARI-]CIiR D^ COMISSÀO:

Inexigibilidade de l,icitaÇão com base na redação do art. 25. inçiso III. da Lei FedcÍal n" 8666/1993. tendo por objeto a

C ontratação d€ serviço de aprcsentaçào Anistica Musical de Nivel Rcgional.

O processo de Inexigibilidadc ds Lictação foi instruido oom observância ao disposto no aí. 25. inciso lll. da Lci Fedcral n"
1t6ó6i 1993. bem como pela documentaçâo jurídico-liscal regular aprescntada pelo lbmecedor/proponcntc.

Em análise dos documentos apresentados. observa-se que a cmpresa KAROLINE M^CALllÀFlS OFICIAL Ll DA . CNPJ/MIj
n" 14.280.411/0001-92. apresentando menor preço para o objeto. sendo cste compatível com o valor de mercado. conforme pesquisa de
prcços anerada ao processo. O lomecimento do objeto pcla cmpresa supracitada é de natureza comum c nâo apresenta diferença
substancial que venha inlluenciar na cscolha- Íicando esta vinculada apenas à verilicaçào do critério dc menor preço/compatibilidadc com
notas licais aprcsentadâs.

Cabe ao Prel'eito Municipal. no cnunto. acatar asjustificativas e autorizar a conffatação direta. nos termos do aÍt. 25. inciso lll.
du l,ei Federal n'8óó6/1993. que deverá ser divulgada e mantida à disposiçào do público em sítio elctrônico oficial. nos termos do § único
do mesmo aí.

Proponcnte / !'omccedor

COd. 8444 KÁROLINE MAGALIIÀES OFICIAL I,TDA

CNPJ/MI' n' 14.280.4 | l/0001 -92

C^MPOS Dti JUt-rc MT. l4 dc dezcrnhÍo dc 2013

Dara

19,0t 20:i

19.'01/2023 DAR('I RODRICO TEIXEIRA

tNEX|GtBtLtDADE DE LICITAçÃO Ne

o3712023

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPJ:01.614.516/mO1-99

AVEIVoA VA.uR I\,lÁ§UTn 779.W

CE.P.78319-000- Campos deJúlio - MT

Processo Licitatório: 160/23

Data do Processo: 74/72/2023

llcm
Código Descrição do Prodüo/Serviço Quant. Valor Uníário Valor'lblal

I
004.020.t27

st,RVtÇo
ARIISII('A
Itlr(;lONAl.

DE APRI]SÍ.,N1'AÇÀo
MT]SICAL Dt] NIVEL uN 19.{xN).00 -39.000.00

'I otrl dos
Proponentes 19.(x)0.00

l, 0l t0t1 l(,\l \\l ('l\lLl

o*,a *ou*,oo auarr*o,{

I

T'NID.

I

-)1
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L! totl

t9/0t,20t.1 tr
MICHELE DUARTE MAIL}IO BATISTELO

NADIA TAI-,\I. NI,]I V
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oBJETo oa lrcraçÃo:
Contrataçáo de profissional/empresa especializada na prestaçâo de serviços de evento cultural do tipo

apresentaÇão artística musical-show de nível regional com a cantora 'KAROLINE MAGALHÂES", para atender as
fêstividades do réveillon de Campos de Júlio no dia 3011212023 em atendimento ao Termo de Convênio n" 18'13/2023,
firmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL e Prefeilura Municipal de Campos de Júlio - MT.
lnexigibilidade de Licitação com base na redação do art.25, lll. da Lei Federat no 8.666/93

ATA DE RECURSOS

NÃo HouvE REcuRSos NE[, A TNTENÇÀo DE INTERpô-Los

C^MPOS lI Jlll.l(, M'L 11 de dczembÍo de l0l:r

ERIC RODRICO PEITENÂN

DARCI RODRICO TEIXEIRÂ

.rosrANE ctNEt-t

D3!

t9t0l/2023

CâÍgo

09

09

09

09

09

l9/01 ,202-1

te 0t t0:u

t9/01/2023

le 0 t,t0ll

MICIIEI,[ DUAR'I'IJ MAII-[]O BAl'ISTELO

NADIA IAI-AI, NUIJIV

tNExrGrBrLlDAor or LtcttaçÃo rue

3712023

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPI:01.614.516/0001-99
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MINUTA DO CONTRATO N'XX)U2O23

O lrlUHtCÍptO DE CAMPOS DE JÚLlO - MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa juridica de direito

público interno, inscrila no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/0001-99, com sedê à Avenida Valdir Masutti, n' 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, nesle ato representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani,

doravanle denominado de CONTRATANTE, e â empresa KAROLINE MAGALHÃÉS OFICIAL LTDA, pessoa

juridica de direito privado, inscÍita no CNPJ/MF sob o n" 14.280.411/0001-92, com sede à Rua E nos ,Nossa

Senhora Aparecida, Cuiabá - MT, CEP 78.090-668, neste ato representado por seu procurador, Sr. KAROLINE

MAGALHÃES VlElRA, bÍasileiro, empresário, portadora da RG n" 16XXXX3 SSP/M/T, inscrita no CPF/IVF sob o

no 022XXXXXX24. doravantê denominada de CONTRATADA, acordam pÍoceder ao pÍesente contÍato, nos termos

do Processo LicitatóÍio no 1sg/2o23,lnexigibilidade 312023 atendendo as condições previstas na Lei Federal no

8.666/93, e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

í.í Pelo presente termo, contrate-se a prestaÇâo de serviços, pela conlratada, de apresentação artistaca musical -
show de nível regional, com a cantora "KAROLINE MAGALHÁES', para alender as festividades do "réveillon de

Campos de Júlio" no dia 3011212023 em atendimento ao Termo de Convênio n" 18132023, Íirmado com o Estado

de Mâto Grosso, poÍ intermêdio da SECEL e contra partida da prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT,

conforme as condiçôes estabelecidas nestê contrato, bem como na proposta apresentada pela Contratadâ.

2.1 A lawalu.a do presente contrato decorre do Processo Licitatório no 16012023, lnexigibilidâdê 372023,

realizados com base na Lei Federal no 8.666/93.

2,2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivêssem transcritas, as condiçôes estabelecidas no Termo de

Referência e na proposta da ContÍatada.

3.í O presente contrato tem como regime a empreitada por preço global, nos termos do processo respeclivo e da

Cláusula lV.

4.1 Pela entrega do objeto deste Contrato, a Contratantê pagará à Contratada a importânciâ global de R§

39.000,00 (tÍinta e nove mil reais);

4.2 O pagamento será efetuado até o 10" dia útil após a ,ealização do evento e após confirmado recebimento do

valor do convenio em conla especiíica, medianle apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada por seÍvidor

designado, desde que os serviços tenham sido realizados conforme o pactuado.

4.3 Os pagamentos seráo Íealizados em moeda corrente, através de Ordem Bãncária/Transferênciâ Bancária, em

favor da Contratada, na Conta Corrente no 99369971-3, Agência 000'1, NUBANK 0206 sendo obrigalÓria a

verificâção, antês do pagamento, da comprovâÉo de regulaÍidade Íiscal e trabalhista.

I _ DO OBJETO

I - DO AMPARO LEGAL

cúusuLA ü - Do REGIME DE FoRNEctMENTo

LA IV - DO VALOR DE PAGAMENTO
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4.4 A contratada deveÍá zelar pelo adimplemento de seus tributos iunto aos devidos órgãos públicos, visando

manter suâ Íegularidade Íiscal e trabalhista, condição sem â qual náo seÍá possível o pagamenlo dâ Notâ Fiscal

apresentada.

4.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, o órgâo recebedoÍ (contratante), pÍocederá na consulta das

certidóes de regularidadê Ílscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja irregularidades ou

documentações indisponiveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

4.6 Nos casos de eventuais âtÍasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma

pâra tânto, Ílca convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio -

lVtT, entre o término do prazo referido no item 4.2 e a data do efetivo pagamento dâ nota fiscâl/fatura, a sêrem

incluídos em íatura própria, são calculados por meio da aplicaçáo da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, ondê:

EM = Encargos Moratórios

N = NúmeÍo de dias entre a dala prevista paÍa o pagamenlo e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso:

I = lndice de compensação Iinanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = i/365 l= 6/100465 l=0.00016438

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

4.7 As despesas relativas à presente contrâtaÇáo seráo suportadas pelas seguintes dotações do Município de

Campos dê Júlio - MT:

Órgáo: Og - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 0í - Departamento de Cultura;

Projeto Atividade: 2.088 - Realização de Eventos Culturais;

Centro de Custo: 534 - Reãl Realização de Eventos Culturais;

Ficha: 553

Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00;
4.8 Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscâ|, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento Íicará sobrestâdo até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótêsê, o pÍazo

pera pãgamento iniciar-se-á após a comprovação da regulârizâção da situaÉo, não acarretando qualquer ônus

Para a Contratantê.

4.9 A Prefeitura suplementará a dotaçâo orçamentária, prevista no item anlerior desle instrumento, sempre que

houver necessidade, para o Íiel cumprimento das obrigaçÕes ora assumidas.

4.í0 Os valores sêrão Íixos duranlê a vigênciâ do contrãto.

5.1 O prazo de vigência desle contrato seÍá de 12 (doze) meses, conlando-se a partir de sua assinatura, ou seja,

de XXiXX/2023 a XXlXXl2024.

5.2 O objeto conlratado deverá ser entregue na data do diã 3011212023 com início as 22h:00, em evento

alusivo à comemoraçào do "aniversario de Campos de Júlio", no Município de Campos de Júlio - MT.

5.3 A apÍesentação artistica teÍá duraÉo de 01h30 min (uma hora e trinta minutos ).

LAV-DA E ENTREGA OO OBJETO
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5.4 A escolha do repertôrio da apresentação é de responsabilidade dos artistas e de sua esquipe.

5.5 O obieto será totalmenle entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no Municipio de Campos

de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de RefeÍência e neste contrato.

5.6 A empresa contratadã deverá arcar com as despesas abaixo relacionadas:

a) Transporte para os artistas e equipe;

b) Transporte de equipamentosi

c) Cachê dos arlislas e equipe:

5.7 Local do evento sêrá Praça Dorildo Neves de Moura, Rua Volmir Íabordâ Cámara, Bairro Bom Jardim

Cempos dê Júlio - MT, CEP: 78.3í9-000.

cLAUSULÂ VI . oAs oERIGAçÔES

6.í coNsÍIÍUEM oBRIGAÇÕES DA coNTRATANTE

6.1.1 Acompanhar e Íiscalizar o fornecimento do objêto;

6.í.2 lnformâr ao Íomecedor sobÍe as normas e procedimentos de acesso às suâs instalaçôes para a
execução do serviço;

6.1.3 PÍestar as informaçóes e os esclârecimentos solicitados pelo fomecedor. relacaonados com o objeto
pâctuado;

6.í.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades veriÍicadas no fornecimento do objeto,
solicitando esclarecimentos e possível ressarcimentoi

6.'1.5 A Prefeitura do Município de Campos de Júllo - MT devêrá acompanhar os prazos de entrega, exigindo
que o fornecedor lome as providências necessárias para regularizaçâo do fornecimento, sob pena das sançóes
administrativas previstas na Lei 8.666/93 e demais cominaçôes legais.

6.í.6 Comunicar, por êscrilo, ao Íornecedor o náo-recebimento dos serviços, ou falhas na realização do
mesmo, apontando as razões. quando for o caso, das suas náo-adequações aos termos contratuais;

6.í,7 Proporcionar as condições para que o fornecêdoÍ possâ cumprir as obrigaçôes pacluadas.

6.í.8 Fornecer Estrutura necessária paÍa Íealizaçáo do serviço, tâis como, palco, sonorizaçáo, iluminação,
gêradores, espaço adequado para realizaçáo do êvento, alimentação e hospedagem;

6.í.9 Providenciar a emissão da Licenças (alvarás) municipal e estadual para realizaçóes do

êvento.

6.2 coNSTITUEM oBRIGAÇÕES DA coNTRATADA

6.2.'1. Fornecer os sêrviços objelo desla contratação, correndo por sua inteira contâ e risco, todas as

despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentês de contralo de
trabâlho de seus empregados, indenizâçóes trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho. bem

como do que viêr a firmar com terceiros, nos termos da legislaÉo tÍabalhista, civil, previdenciária ou penal em

vigor, bem como indenizações por danos.

6.2.2. Obriga-se a cumpÍir Íielmente o contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas,
principalmente relativos à regularidade Íiscal, de modo que as ceÍtidôes dêvem estar válidas ou mesmo Íenovadas,
durante o periodo de contÍatação. Os serviços dêvem ser executados conforme demandâ solicitada pelo

CONTRATANTE dentro do prazo de execução.
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6.2.3. A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimento aos fiscâis

do contralo em caso de dúvidas relacionâdas a palestra e quaisquer solicitaÉes da CONTRATANTE.

6.2.4 Prestar os serviços conforme as especaÍicações constanles desse Termo de Referência, cumpÍindo

o pÍazo eslabelecido:

6.2.5 Providenciar imediata correçáo de deÍiciências, falhas ou irregularidadês constatadas pela

PÍefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, referentes às condiçôes firmadas neste Termo de ReÍerência;

6.2.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.2.7 Forneceí, sêmpre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçâo de

habilitação e qualiÍicaÉo cujas validades enconlrem-se vencidas;

6.2.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou

a leÍceiros, provocados por ineíiciência ou irÍegularidades cometidas na execuÉo das obrigaçóes assumidas;

6.2.9 Arcar com os cuslos dirêtos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas,

previdenciáÍios e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo âdmitida qualqueÍ cobrança postêrior da

Prefeilura do Municipio de Campos de Júlio - MT,

6.2.10 ComunicaÍ à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

6.2.í í Abstêr-se de veicular publicidade ou qualqueÍ outra informação acerca das atividades ob.ieto dêste

Termo de Referência, sem prévia autorização dâ PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MÍi

6.2.í2 Prestar esclarecimentos à PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - IIT sobre eventuais atos

ou fatos noticiâdos que a envolvam, independentemente de solicitação;

6.2.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras;

6.2.14 Emitir certidão negativa/posiliva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita

Estadual (Sefa/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitidâ no municipio do fornecedor), trabalhista

e Cêrtificado de Regularidade perante o FGTS;

6.2.í5 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que Íorem solicitados pela PreíeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT, cuias reclamaçÔes se

obriga a âtênder;

6.2.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na

execuçáo do serviço sêráo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiÍicativa comprovada, que deverá Íesponsebilizar-

se pelo ônus resultante dê quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes

de danos, ocoÍridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer

Íesponsabilidades decorÍentes de aÇÕes judiciais movidas poÍ terceiros. que lhe venham â ser exigidas poÍ força

da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e dâ Nota de Empenho.

6.2.17 Após assinatura do contrato, aulorizar a Conlratante o uso de imagens e sons de outÍos evêntos

íeâlizados pelo arlista e sua equipe objeto do prêsentê termo para fins de divulgação do evento a ser realizado,

bem como, as imagens e sons da apresentaÇão em Campos de Júlio, (chamadas/informativos em TVs, live, redes

sociais, rádios, folders e cartazes);

CLAUSULA VII - DAS SANçÕES
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7.1 Na hipótese de o fome@dor inadimplir as obrigaÉes assumidas, no todo ou em parte, Íicará sujeitâ às

sançõês previstas nos aÍtigos 86 e 87 da Lei no 8.666/1993 e ao pagamenlo de mulla, nos seguinles termos:

7.1.1 Pelo descumprimento total da obrigaÉo âssumida, cêracterizado pela recusa do fornêcedor

em assinaÍ o conlrato, âceitâr ou retirar a nota de empenho ou documenlo equivalente no prâzo

estabelecido, ressalvados os casos previslos em lei, devidamente infoÍmados e aceitos:

e) multa de dez por cento sobre o valor constanle da nota de empenho ou contrato;

b) Mullâ moratória de 100% (cem por cento) sobÍe o valor intêgral dos serviços não

exêcutados nas datas estipuladas, cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo

de 5 (cinco) dias útêis, contados intimação feita pelo Municipio de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensalória equivalente ao valor integral das despesas realizadas pelo Municipio

no caso de não execução dos serviços pela contratada nas dalas estipuladas, cujo

recolhimento deverá ser efetuado no pÍazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados

intimação feita pelo Municipio de Campos de Júlio - MT;

7.í.2 Por atraso injustiflcado no cumpÍimento de contrato de fornecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso

até o décimo dia:

b) rescisâo unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

7.1.3 Por inexecução parcial ou execuÉo irregular do contrato dê fornecimenlo ou de prestaçáo de

serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves:

b) multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida ou da

tolalidade do fornecimênto ou serviço não executado pelo fornecedori

c) suspensáo temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a

administração pública municipal por pÍãzo náo superior a 2 (dois) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a administraÉo pública

municipal, enquanlo perduÍarem os motivos determinantes da punição ou atê que seja

promovida a reabilitaÉo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.í.4 As sançôes previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

7.2 A pênâlidade prevista na alinea "b" do subilem 10.1.3, poderá ser aplicada de foÍma isolada ou

cumulativamênte com âs sanções previstâs nas alíneas "a", "c" ê "d", sem prejuízo da rescisão unilalerâl do

instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de í993.

7.3 Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidadê de suspensão temporária de participação em

licitação ou impedimento de contratar com â administrâçâo de até cinco anos e descrêdênciamento do Rêgistro

Cadastral dâ Administração, o licitante que apresentâr documentaÉo Íalsa, náo mantiver a proposta e cometer

fraude Íiscal, sem prejuizo das demais cominaçóes legais, nos lermos da Lei n" 10.520, de 2002.
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7.4 O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensêjãrá

também â aplicação da pena de suspensão temporária de pârticipaçáo em licitaçâo ou impedimento de contÍatar

com â administraçáo, enquanto não adimplida a obrigação.

7.5 A aplicaÇão das penalidades previstas nas alineas "c" e "d" do subitêm 10.í.3, será de competência

exclusiva do Prefeito Municipal, facultâda a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no paÍágraío sêguinte,

podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuizos causados e após dêcorrido o prazo de

sanção minimâ de dois anos.

7.6 Fica garantido ao foÍnecedor o direito prévio da citaÉo e de ampla defesâ, no rêspectivo processo. no

prazo de cinco dias úteis, contado da notiÍicação.

7.7 As penalidades aplicâdas seráo obÍigatoÍiâmente anotadas no registro cadastral dos fomecedores

mantido pela Administraçâo.

7.8 As impoÍtâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

8.1 A rescisão do presente Contrato poderá set:

a) a Contratada náo cumprir com as datas estipuladas, sem jusliÍicativa aceita pela Contratante;

b) a Contratada, sem prévia autorização da Contratante, ceder o presente contrato, no todo ou em parte;

c) a Contratada alrasar por mais de Ol (umã) hora o inicio dos shows, cujos horários serão estipulados

pela Secretaria lvlunicipal Cultura, Esporte e Turismo;

d) a Contratada náo atender às exigências da Contratante relativamente a defêitos ou impeÍfeiçóes dos

serviços;

e) a Contratada deixar de cumpriÍ qualquer cláusula, condições ou obÍigaçôes prevista nesse contrato ou

dele decorrente;

f) ocorrer qualquer um dos molivos referidos no Capitulo lll, seÉo V da Lei n. 8 6ô6/93.

8.2 a Contratada rêconhece os direitos da Contratante em caso de rêscisáo administrativa prevista no artigo 77 da

Lei n. 8.666/93;

8.3. A rescisáo deste mntrato de íorma unilateral acaÍrclatá, sem prejuízos da exigibilidade de débitos anteriores

do (a) CONTRATADO (A), inclusive poÍ multas impostas ê demais cominaçóes estabelecidas neste instrumento, as

seguintes consequências:

a) assunçáo imediata do ob.ieto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por âto próprio da

Administraçáo;

b) ocupaçáo e utilização do local, instalaçôes, equipamenlos, material e pessoal empregados na

execução do contÍato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do artigo 58 da Lei no. 8.666/93i

c) aplicaçáo das mullas e cobrança de indenizações ao erário municipal, conÍorme o casoi

d) Íetençáo dos créditos decorrentes do contrato âtê o limite dos prejuizos causados à AdministraÉo.

8.4. A Íescisão contralual poderá ainda ocorer nos casos e foÍmas previstos nos arligos 78 e 79 dâ Lei n

8.666/93.

9.í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum ,ato não pÍevisto nestê ContÍato, os chamados câsos

omissos, estês serão resolvidos entre as pãrtes, respeitado o objeto do Contrato. a lêgislâção e demais normas

I - DOS CASOS DE

rx - Dos cASos oMlssos
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reguladoras da matéria, em especial a Lei FedeÍal no 8.666/93, aplicando-se supletivamente, quando Íor o caso, os

Principios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislaçáo Civil Brasileira e as disposiçóes do Direito

Privado.

í0.1 A Contratada deverá manteÍ durante a execuçâo do Contrato, em compatibilidade com as obÍigações poÍ ela

assumidas, lodâs as condiçÕes de habilitação e qualiÍicaÇâo exigidas na licitação e/ou na âssinatura do presênte

inslrumento contratual.

CLÂUSULA XII - DO ACOMPANHAMENTO E DA

1í.í O Íornecimento do obieto deste contrato será acompanhado e Íiscalizado por servidor designado para esse

ílm pela autoridade competente, na condiçáo de repÍesentante do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII . DA

í 2.1 O litunicipio de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicação o extralo deste Contrato no Diário OÍicial

dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

13.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no edital, â Contratãda somente podeÍá subcontratar o

Íornecimento do objeto com a prêvia concordância da Coniratanle, ficândo, neste caso, solidariâmente responsável

peÍanle a Contratante pelo fornecimento Íeito pela Subcontratâda e. ainda, pêlas consequências dos fatos ê âtos a

ela imputáveis.

14,1 PaÍa diÍimir quaisquêr questóes decorÍentes deste contrato, nâo resolvidos na esfera administrativâ, seÍá

competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualqueÍ outro por mais privilegiado que

seja

í4.2 E assim, por estarem as partes justas e contÍatadas, foi lavrado o prêsente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor e torma que, lido e achado conformê pelas Partes, vai poÍ elas assinado para que produzâ lodos os

efeitos de direito.

Campos de Júlio - lvlT, xx de xxxxxx de 2023.

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Preíeito Municipal

CONTRATANTE

-oA DE HAB

XIV - DAS

CLÁUSULA XV - DO FORO
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KAROLINE MAGALHÃES OFICIAL LTDA

CNPJ/MF; 1 4.280.41 1 l0OO1 -92

POT KÂROLINE MAGALHÃES VIEIRA

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica em I I
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Processo Licitatório no 160/2023

lnexigibilidade de Licitação n" 3712023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de evento cultural do tipo

apresentação artística musical - show de nível regional, com a cantora 'KAROLINE

MAGALHÃES', para atender as festividades do "réveillon de Campos dê Júlio" no dia

3Ot12I2023, em atendimento ao Termo de Convênio n' 181312023, firmado com o Estado de

Mato Grosso, por intermédio da SECEL, e contrapartida do Município de Campos de Júlio - MT

PARECER JURíDICO

"Licitação. Procedimento, Trâmite de acordo com a

adjudicação e homologação."
legalidade. Possibilidade de

Chega ao nosso conhecimento, para avaliação e parecer, o procêsso administrativo

supra mencionado.

Em análise ao pÍocedimento adotado pela Comissão de Licitação, documentos de

habilitação juntados pelo proponente e propostâ, tudo devidamente autuado, nenhum

apontamento a ser feito, estando de acordo com os ditames da lei.

Diante disto e em cumprimento a disposto no art.38, Vl, da Lei 8.666/93, opinamos
certame de acordo com o que preconiza a lei de

nifestado.
favoravelmente ao prosseguimento
licitações, haja visto o interesse público

Analisado pela Procuradoria do Município ", l-{L-là,Jrlg "

Víuiene Barbosa S:,
Píocuradori.t Jurrdi. r

Ponariá N'O7t de :3/O:/:_
Matrícuta 1413

1
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
cNPl :01.614.s16/0001-99

A\'ENIOAVA-qR MAgm 779-W

CE*78319-mG Càmpos derúlio - MT

DTSPENSA DE LtctrAÇÃo Ne 37/2023

Processo LicitatóÍior 000160/23

Data do Processo: 14/1212023

O(a) Prefelto Municipal, lrineu lúârcos Parmêggiani, no uso das atribuições que lhe são confêridas pela legislação
em viqoÍ, especialmente pela Lei no 14.13312021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitaçôes, resolve:

01 - ADJUDCAR a presente Licitação nestes lermos

Processo n9 1@23

Licitação nq 372023

Modalidade: lnexigibilidade de Licitaçáo

Data Homologação. 1 4l1.212023

Objeto: Contratãção de emprêsa para aprêsentâção de serviÇo de evênto cultural do tipo apÍesentaçào ârtística musical- show

de nivel regional. com a cantora 'KAROLINE MAGALHÁES", parâ atênder as Íestiyidades do "réveillon de Campos de Júlio' no

dia 3011212023. em atendimento ao Termo de Convênio n01813/2023, firmado com o Estado de Mato Grosso, por intêrmédio da

SECEL. com contrapertida da Prefeitura de Campos de Júlio - MT.

Fornecedores declarados vencedores:

Proponente I Fornecedor

COd. 8444 KAROLIN E MAGALHÀES OFICIAL LTDA

CNPJ/MÍ' n" 14.280.4 1 l/0001 -92

Itcnr
Código Descriçào do Produto/Serviço TJNID QuüÍ. Valor UoitáLrio valor-Iotal

00.t.020.327
sltRVl('o
ARTISI'ICA
RL(;IONA l-

Dh APRESEN TÀçÀO
t\tt rslcAt. DE Nlvt:I. trN I 19.00.00 39.000.00

'l'otsl dús
l'roponcnlcr

02 - AutoÍizar a emissáo da(s) nota(s) dê empênhg correspondente(s)

Fichâ Éxer. Fic. Unid. Exer. Funcionâl Catê8oria

553 2023 020901 13.392.0008.2088,0000 3.3.90.39.23.00

Íonte Reculso

1.1.500 39.«)O,00

Saldo

474.069,A1

sâldo com

299.069,8r

Campos de lúlio - MT, Em 7417212023

I

I

I
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE IULIO

CN PJ :01.614.516/0001-99

AVENIDA VATDIR MASU.rN 779-W

CE.P.:78319-00O- campos de Júlio - MT

O(a) Prêfeito Municipal, lrineu lvlarcos Parmeggiani, no uso das atribuições quê lhe são conÍeridas pela

lêgislâÇão em vigor, espêcialmênte pela Lei nr. 14.13312021, a vista do parecêr conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolvê:

01 - HOMOLOGAR â presente Licitação nêstes termos

Processo nt 1@r'23

Licitação rÊ 372023

Modalidads: lnexigibilidade de Licitação

Oata Homologaçã o: 1411212023

Objeto Contrataçâo de emprese para aprêsenteção de serviço de evento cultural do tipo apresentaçào aÍtlstica musical - show

de nível regionât, com a cantora "KAROLINE MAGALHÃES", para atendeÍ as Íêstividadês do'rêveillon dê Campos de Júlio" no

dia 30h2t2023. em atêndimento âo TeÍmo de Convênio n" 1813/2023, firmado com o Estado de lilato Grosso, por intermédio da

SECEL, com contrapartida da PÍefeitura de Campos de Júlio - MT.

PÍoponente / Fornecedor

COd. 8444. KAROI,INE MAGAt,HÂES OFICIAI, LTDA

CNPJ/túF n' 11.280.41 I /0001-92

ltenr
Código Descriçâo do PÍoduto/Serviço t Nll) Quant. Valor I nitário Virlor liÍal

I
004.020.127

stlRVrÇo
AR I ISI I('A
Rl:(;lON^t-

I)E APRESENTAÇÃO
I\4TJSICAL I)I.] NIVEI- IN I 39.0(X).0Í) .t9.000.00

-I otsl dos
Prononentes t9.000.(x)

I'cÍl'azendo esta licilaçào o vator global de R$ 39.000,00 (lrinta e norc mil reais)

campos de Júlio, En L4ll2l2123

IRIN EU M RCOS PARMEGGIANI

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO Ne 37 /2023

Processo Licitatório: 160/23

Data do Processo: 741L2/2023

Pí eito M unicipal

I

I

-)

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0rloorjí,

www.camposdejulio. rrt.gov.br

ExrRATo DE TERMo DE RATTFtcAçÃo DE tNExtGtBtLtDADE DE LtctrAÇÂo N'3712023

O PÍesidentê da Comissão Permanente de LicitaÉo da PÍefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT,

nomeado pelo Decreto no 09/2023, torna público, paÍa conheôimentos dos interessados, a contrataçâo abaixo:

Obieto: ContrataÇâo dê empresa para apresentaçâo de serviço de evento cultural do tipo

apresentaçào artística musical - show de nível regional, com a cantora 'KAROLINE

MAGALHÂES', para atender as festrvidades do 'réveillon dê Campos de Júlio' no dia

30112t2023, em atendimento âo Termo de Convênio no 181312023, firmado com o Estado de

Mato Grosso, por intermédio da SECEL, com contrapartida da Prefeitura de Campos de Júlio

-MT

CONtTAtAdO: KAROLINE MAGALHÂES OFICIAL LTDA, CNPJ/MF N" 14.280,411IOOO1-92,

Valor globâl: R$ 39.000,00

Fundamento art. 25, lll, Federal

Vinculaçáo o Licitatório n' í60/2023

Fica ratificada pelo

no procedimento licitatóÍio,

tela, conforme dêspacho exârado

com o parecer juridico respectivo,

de acordo com o art art 25. I Lêi Federal n" 8.666i9

Campos de Júlio - MT, 14

CATP, UL'O
Presidente da Comissáo de LicitaÉo

Decreto no 09/2023

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

n
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15 de Dêzembro dê 2023. Jornal Olicial Eletrônico dos MunicípEs do Estado de Malo Grcsso . ANO Xvlll nltBtl 61

l-realizar opêraçõês dê crédito po. antecipação da recoita, âté o limite de
dêzessêis por cento dâ rec€ita eslimada, nos lêrmos da Resoluçáo do Sg-
nado h0.43/2001.

ll-abri. créditos suplemenlares, alé o limite de quinz€ por cento do orça-
mento da dêspesa, nos termos do artigo 7o e 43, §1" lnciso lllda Lei4.320/
64.

lll-âbrir créditos supl€mentares à conta de recursos provenientes de êx-
cesso de arêcâdâção de convênios, não p.ovisto na recêita do orçamento,
dêsdo que íespeitados os ob.iêtivos e mêtas dâ programâção âprovada
nessâ lêi.

lv-abrir créditos suplementares à conta de rêcursos provêniêntês de ex-
cesso dê êrrecadaÉo considerada a tendência do êxercÍcio.

V-ab í créditos suplêmentares à conla cÍê recursos proveniêntes dê supê-
,áyil financeiro âpurado no exerclcio anterior.

Vl- Ulilizar a Reserva dê contingência para suprir Despesas à parti. do se-
gundo semestíê.

Aat. 6! Acompânhám â presehie lei os ánexos exigidos pêla legislação vi-
gente.

An. 7o Essa lei entrará em vigoí em '1" de janêiro dê 2024.

r Câmpos de Júlio, 13 de dezembro de 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Pr6f.ito do Campos de Júlio/MT

EOITAL DE CONVOCAçÁO N".88, OE t4 DE DEZEMBRO DE 2023.

TNTERROMPE O GOZO OE FÉR|AS E CONVOCA AO SERVTçO A SER-
VIOORA QUE MENCIONA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Preíeito do MunicÍpio dê Câmpos de

Júlio, Estado dê Malo Grosso, no uso dâs âtribúiçôes legais previstas no

arligo 58, inciso Xl, da Lei Orgànica Municipal(LOM) e;

CO^rS,DERÁwDO o disposlo no arligo 122 do Estatuto dos Servidores Pú-

blicos Municipais, insUtuido pêlâ Lei Complêmentâí no 00'1, de 15 de iulho
de 2008.

RESOLVET

Ârt. 1'. lnlerromper a fruição do gozo de íérias materielizâda na Portaíia

n' 232. de 24 de novembÍo de 2023, a servidora abêixo nominada, lotada
oo Executivo, paíâ íetornar as suas atividades íuncionaas â partií do dra

1911212023, sêm prejuízo da compensação do respectivo periodo após o
enceíramento das férias anicialmente concedidas. ficando êm havêr '13 di-
as. a fim de assegLrâÍ â continuidade dos sêrv,Ços:

t'lOlIE
JESSICA ÀNDRÉSS

PORTARIA
101202

o Presidente dê Comissão Permânente de LicitaÉo da Prefeitura Muni-

cipal de Campos de Júlio - MT, nomêado pelo Decreto no 09/2023, lorna

público, para conhecimentos dos interessados, a conhâlâção abaixo:

Objêto: Contrâtação dê empíêsa para aprêsenlâçáo de serviço de evento

culluÍal do tipo apresentaçáo artíslicê musical - show de nÍvel rêgional,

com â cantora "KAROLINE MAGALHÂES", para atender as feslividades

do Íéveillon de Câmpos de Júlio" no dia 30/1212023, em atendimento ao

Termo dê Convênio no '1813/2023, Íirmado com o Esiado de Mêlo Grosso,
por inteímédio da SECEL, com contÍapadida da Prefeilura de Campos de

Júlio - MT.

Contralado: KAROLINE MAGALHÃES OFICIAL LTOA. CNPJ/MF N" 14.

280 .41 1 t0001 -92 .

Valor globâl: R$ 39.000,00.

Fundâmento Lêgal: art. 25, lll, da Lei Federal n" 8.666/S3.

Vinculaçâo: lnêxigibilldadê d3 Licitação n' 37/2023, PÍocesso Licitãtó-
rio no í60/2023.

Fica ratificada pêlo Preíeito Municipala lnexigibilidade de Licitaçào erh le-

la, conforme despâcho exarado no pÍocêdimento licitatóíio, em consonân-

cia com a lustificativa apresentada e com o pareceí jurídico respeclivo, dê

acordo com o art. ân.25, lll, da Lei Federal no 8-666/9.

Campos de Júlio - MT. 14 de dezembÍo de 2023.

Eric Rodrigo P€ttenan

Prêsidente dâ Comissão de LicitaÉo

Dêcreto no 09/2023

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CANABRAVA OÔ NORÍE

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N.1.259, DE 14 OE OEZEMARO OE 2023

DECRETO N.í.259, DE 14 OE DEZEMBRO DE 2023

.NORMATIZÂ A CONCESSÃO DE AJUDA DE CUSTO ÉM PECÚNA

AO PROFISSIONAL VINCULAOO AO MUNICIPlo OE CANABRAVA DO

NORTE . T'T, PELO PROGRAMA "MAIS MÊDICOS PARÂ O BRASIL",

OO MINISTÉRO DA SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIOÊNCIAS."

JoÀo cLElToN aRAÚJo oE MEoElRos, Prêfeilo Municipâl de cana-

brava do Norte, Estado de Mâto Gíosso, no uso dâs aÍibuiçôes que lhe

são conÍeridas pelo artigo 83o, inciso X e XXX da Lei Orgânica do Municí-

pio de Cânabrava do None;

CONSIOERANDO a Lein".12.871, de 22 de outubro de 2013, que lnstitua

o Programa Mais Médicosi

CONSIDERANDO a Portaria lntêrminrsterial IIS/MEC No 604, de 16 de

maio dê 2023 - quâl dispõe sobíe a execuçáo do Prolelo Mais Médicos

para o Brasil- PMMB.

CONSIDERAT{OO O disposlo no Manuâl OriêntâdoÍ ao Distrilo Fêderai e

aos Municípios, e)(pedido pela Coordenação do "Projeto Mais Medicos Pa-

ra o Brâsil";

OECRETAi

Art, 1", Fica noÍmatizada a concessáo dê ajudâ de ôusto paíâ morâdia e

âlimentêçâo ao profissional médico, que será rêcêpclonado pelo Município

de Canabrava do NoÍte-MT, em dêcorrência do Projeto Mars Médicos Pa-

ra o Brasrl".

Aí.2'. A ajuda de cuslo tratâda no pÍesenle decreto será paga mênsaF

mente ao prolissional médico vinculado ao "Programa Mais Médicos Pa-

ía o Brâsil , que esteja em eÍetivo exercício de suas atírbuições na redê

pública de saúde do Município de Canabrava do Nortê - MT, â conlar da

dâte do inicio de suas funÇóes, conÍorme disposto no Termo de Adêsão e

Compromisso celebrado eôlre o lúunicipio de Canabrava do Norte - MT e

o Ministério da Saúde.

A TRES SANTOS

A.t.2o Esse edital entra em vigorna data de sua publicação, súrtindo seus

êfeilos â pârtir do dia 1911212023.

Reglstre6e s publique-s6.

Gabinete do PreÍeito Municipal dê Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos qualorze dias do més de dêzembro do ano de dois mil e vinte e
lrês.

IRINEU ÍI'IARCOS PARIIIEGGIANI

PreÍelto de Campos de Júllo/MT

EXÍRATO OE TERMO OE RATIFICAÇÃO OE INEXIGIBILIDAOE OE
LrcrTAÇÀo N" 37/2023

EXTRATO OE TERMO DÉ RAÍIFICAçÃO DE INEXIGIBTLIOADE OE LI-
ctTAÇÃo N" 37/2023

diariomun cipal-org/mVamm . www.amm.org.br 416 Assrnado Dig alnrênlê



do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Portal de Serviços

ô Pôineldo FrscalizadoWILMA DA GUIA FERREI

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 386.320-4/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo LicitatóÍio - Dezembío de 2023

Reenvio

Não

Recebado em

1g/12/20?3 -13:4449

Enviado por

WlLt\,'tA DA GUIA FERREIRA

Arqu ivo

E ,, ,,,E

DêacÍlcro l{riínêro

rNE(crBtLlDADE oE LtclTÂqÁo

aBERTURA 00000000037,/2023
lndl!,bí6ádad.úh*rô

HOMoLoGAçÃo 00000000037/2023
rn.rlo6ldidÉ de Lúa.b

. falo
do
Usuário


